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EDITAL DE PREGÃO
(ELETRÔNICO)

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO SRP) n°: 77/2026
PROCESSO Nº 1077/2026
DATA: 18/06/2026

FIM DO RECEBIMENTO DAS PRORPOSTAS: 18/06/2026 – 07:30HS
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

LOCAL: Por meio da INTERNET através do site: https://bnccompras.com/Home/Login

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL


OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de recepção hospitalar, vigilância desarmada, limpeza e conservação hospitalar, maqueiro, jardinagem e manutenção predial, incluindo serviços de manutenção elétrica e hidrossanitária, com fornecimento de mão de obra qualificada, uniformizada, treinada e supervisionada, para atender às unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Palmeiras de Goiás.

Para consulta e conhecimento dos interessados, a cópia do Edital, permanecerá fixada no quadro de avisos e publicações da Prefeitura, situado na Rua Americano do Brasil, 149 Centro – Palmeiras de Goiás-GO. O Edital será fornecido gratuitamente aos interessados bem como poderá ser acessado nos sites: www.palmeirasdegoias.go.gov.br, https://bnccompras.com/Home/Login, ou requerido através do e-mail: licitacao@palmeirasdegoias.go.gov.br.



































EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS, ATRAVÉS DE PREGOEIRO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bnccompras.com/Home/Login. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 ÀS 08:00H
LOCAL: https://bnccompras.com/Home/Login
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
 	
1.	DO OBJETO.	
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de recepção hospitalar, vigilância desarmada, limpeza e conservação hospitalar, maqueiro, jardinagem e manutenção predial, incluindo serviços de manutenção elétrica e hidrossanitária, com fornecimento de mão de obra qualificada, uniformizada, treinada e supervisionada, para atender às unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Palmeiras de Goiás, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.	A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3.	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.	DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1.	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA) para o exercício de (2026), na classificação: 55.29.10.302.2023.2109.3.3.90.39; 55.29.10.301.2023.2204.3.3.90.39; 55.29.10.302.2023.3.3.90.39; 55.29.10.305.2023.20.59.3.3.90.39; 55.29.10.301.2023.2057.3.3.90.39.

3.	DO CREDENCIAMENTO	
[bookmark: _Hlk101169427]3.1.	O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na (https://bnccompras.com/Home/Login) que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2.	O cadastro deverá ser feito no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) no sítio (https://bnccompras.com/Home/Login).
3.3.	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4.	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5.	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1.	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS).
4.3.	NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
4.3.1.	Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.3.2.	que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3.	Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4.	que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.3.5.	que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.4.	COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
4.4.1.	Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;
4.4.2.	Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
4.4.3.	que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.4.4.	que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
4.4.5.	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.6.	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.7.	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e.
4.4.8.	que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
4.5.	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.	O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha.
5.2.	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. AS PROPOSTAS E DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ANEXADAS VIA SISTEMA. O simples cadastramento da proposta no sistema não substituiu o envio dos documentos exigidos. Havendo divergência de valores entre a proposta anexada e os valores cadastrados, serão considerados os valores cadastrados no sistema, o mesmo ocorrerá com as marcas ofertadas.
5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos complementares de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
5.4.	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5.	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema;
5.6.	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7.	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1.1.	Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
6.1.2.	Marca de cada item ofertado;
6.1.3.	Fabricante de cada item ofertado;
6.1.4.	Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2.	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.
6.3.	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6.4.	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5.	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2.	O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas diretamente no sistema (digitadas), desclassificando desde logo aquelas que:
a)	contiverem vícios insanáveis;
b)	não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c)	apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
d)	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)	apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
7.2.2.	Também será desclassificada a proposta digitada nos campos do sistema que identifique o licitante na especificação de seu objeto, marca, modelo.
7.2.3.	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.4.	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3.	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4.	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.	O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.
7.6.	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7.	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: Item 1 ao Item 6: R$ 0,0001, salvo aceitação de valor inferir ao crivo do Pregoeiro.
7.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.9.1. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela licitante e registrado no sistema.
7.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.9.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.
7.9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita pelo(a) Pregoeiro(a), sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 15 deste Edital.
7. .10.	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”.
MODOS DE DISPUTA:
1	MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
I.	No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.
II. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
III. Após a etapa, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
IV. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
V. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições anteriores, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
VI. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme classificação final.
7.11.	Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados/excluídos pelo pregoeiro.
7.12.	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.13.	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.14.	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.15.	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no (BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), (https://bnccompras.com/Home/Login), quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.16.	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.17.	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.18.	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.19.	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem:
1)	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
2)	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
3)	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
4)	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.22.1.	Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
1)	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
2)	empresas brasileiras;
3)	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4)	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
7.20.	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.21. Para os licitantes que encaminharem a proposta já devidamente assinada por meio do sistema eletrônico, o Mapa de Apuração poderá substituir a proposta realinhada. Já para os licitantes que encaminharem a proposta por meio do sistema eletrônico sem assinatura, se vencedores, deverão encaminhar a proposta realinhada no prazo concedido pelo Pregoeiro, devidamente assinada, sob pena de desclassificação.
7.21.1.	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.21.2.	O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.1.1.	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.2.	A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.
8.3.	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.4.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5.	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1.	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.5.2.	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3.	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação.
8.5.3.1.	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.5.3.2.	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.5.3.3.	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.5.3.4.	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.5.3.5.	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.5.3.6.	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.5.3.7.	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.6.	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7.	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.8.	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.8.1.	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.9.	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.



9.	DA HABILITAÇÃO.	
9.1.	O licitante vencedor deverá anexar os documentos de habilitação no sistema, no prazo de até duas horas após a convocação, caso já não tenha anexado previamente, sob pena de inabilitação, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital.
9.2.	COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
9.2.1.	Possuir Cadastro no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS);
9.2.2.	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
9.2.3.	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.2.4.	Lista	de	Inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
9.2.5.	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.2.5.1.	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.2.5.2.	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.2.5.3.	O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.2.6.	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.2.7.	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.3.	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.
9.3.1.	É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.4.	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.5.	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.6.	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.7.	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7.1.	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7.2.	os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8.	HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1.	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2.	No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.3.	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.4.	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.5.	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.6.	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.7.	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9.	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.1.	A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo Pregoeiro. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos:
9.9.1.1.	CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.1.2.	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.1.3.	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.1.4.	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.1.5.	Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é domiciliado.
9.9.1.6.	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, da sede da licitante;

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1.	Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, que abranja a sede da pessoa física ou jurídica, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário);

9.11.	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado da empresa, assinado pelo Representante legal, que comprove de forma satisfatória o fornecimento/execução dos serviços pertinentes ao objeto licitado.

9.12.	OUTRAS COMPROVAÇÕES.
9.12.1 - Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadre nesta condição, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo II;
9.12.2 Declaração de Pleno Atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo III;
9.12.3 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV;
9.12.4 Declaração de que o Mapa de Apuração substituirá a proposta realinhada. A falta desta declaração não inabilita a licitante. No entanto, caso o Anexo IX não seja enviado, a licitante vencedora deverá encaminhar proposta realinhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação de sua proposta.
9.12.5. Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do pregão, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo VII;
9.13.	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14.	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.15.	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.16.	O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.
9.17.	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a)	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b)	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
9.18.	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
10.	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1.	Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2.	Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.1.3.	Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: licitacao@palmeirasdegoias.go.gov.br.
10.2.	Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas.
10.3.	No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma.
10.4.	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.4.1.	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.5.	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
10.5.1.	Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.6.	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.7.	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.8.	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.	DOS RECURSOS	
11.1.	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.
11.1.1.	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito.
11.1.2.	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.2.	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.3.	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste edital.

12.	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA	
12.1.	A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1.	Nas hipóteses de provimento de recurso querendo leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em querendo seja anulada a própria sessão pública, situação em querendo serão repetidos os atos anulados e os querendo dele dependam.
12.1.2.	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2.	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1.	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2.	A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	
13.1.	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2.	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14.	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1.	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15.	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2.	O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1.	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2.	É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
15.2.3.	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
15.3.	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1.	Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021;
15.3.2.	A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3.	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021.
15.4.	Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.4.1.	Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.5.	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.6.	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
15.7.	Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a)	convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b)	adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
15.8.	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso.
15.9.	A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.7.
15.10MEos licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.	DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17.	DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.	Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
17.2.	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.3.	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
17.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto:
17.4.1. O prazo de entrega dos bens é aquele previsto no Termo de Referência, contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pelo Gestor do processo.
17.4.2.	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.
17.4.3.	O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

18.	DO PAGAMENTO	
18.1. O pagamento será realizado no prazo no prazo previsto no termo de referência, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
18.2.	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
18.3.	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.
18.4.	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.5.	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
18.6.	Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.7.	Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante.
18.8.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.9.	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.10.	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
18.10.1.	Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
18.11.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
18.12.	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC.

19.	DO PAGAMENTO	
19.1. O pagamento será realizado no prazo no prazo previsto no termo de referência, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
19.2.	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
19.3.	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.
19.4.	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
19.5.	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
19.6.	Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
19.7.	Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante.
19.8.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
19.9.	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
19.10.	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
19.10.1.	Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
19.11.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC.

20.	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
I.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do contrato;
IV.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII.	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX.	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar e contratar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.2.1.	A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
20.2.2.	O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.
20.2.3.	Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.
20.2.4.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.
20.2.5.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.
20.2.6.	Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.
20.2.7.	Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.
20.2.8.	A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o a Gestora do processo, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
20.2.9.	Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).
20.2.10.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
20.2.11.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.
20.2.12.	A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
20.2.13.	As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

21.	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1.	Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
21.2.	A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://bnccompras.com/Home/Login.
21.3.	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser divulgada na plataforma (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
21.4.	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.5.	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.6.	Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
21.7.	A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1.	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2.	Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.
22.3.	Todos as comunicações serão formalizadas através do (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS).
22.4.	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.5.	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.6.	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.7.	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.8.	Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento.
22.9.	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.10.	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.11.	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.12.	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.13.	O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.13.1.	A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
22.14.	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.15.	A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
22.15.1.	A anulação do pregão induz à do contrato.
22.15.2.	A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
22.16.	É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
22.16.1.	Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro.
22.17.	O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login, e também poderão retirado na Sala de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS, sito a Rua Americano do Brasil, 149 Centro – Palmeiras de Goiás-GO, nos dias úteis, no horário das 07:00 min às 12:00 min e das 13:00 min às 17:00 min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.18.	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Declaração de Pleno Atendimento;
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;
ANEXO IV – Minuta Contratual e da ARP;
 ANEXO V – Modelo Proposta de Preços;
ANEXO VI - Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do pregão;
ANEXO VII - Formulário De Solicitação De Informações;
ANEXO IX - MAPA DE APURAÇÃO FINAL.


Palmeiras de Goiás, 27 de maio de 2026.






LUCIANO DIOCLESIO DA SILVA
PREGOEIRO
DECRETO Nº 17/2025














	

ANEXO I


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA
		
1- OBJETO:
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de recepção hospitalar, vigilância desarmada, limpeza e conservação hospitalar, maqueiro, jardinagem e manutenção predial, incluindo serviços de manutenção elétrica e hidrossanitária, com fornecimento de mão de obra qualificada, uniformizada, treinada e supervisionada, para atender às unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Palmeiras de Goiás.

1.2 – ESPECIFICAÇÃO: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QNT PRESTADORES (MÊS)
	QNT TOTAL ANUAL
(SERVIÇOS)
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	1. 
	Serviços de Segurança Desarmada para Unidades de Saúde
Objetivo Geral
Garantir a segurança patrimonial e a integridade física de todas as pessoas (usuários, servidores e visitantes) presentes nas unidades de saúde, através de ações preventivas e ostensivas, sem o uso de arma de fogo. O foco é a preservação do ambiente, equipamentos e bens públicos.
Atividades e Responsabilidades
Os profissionais de segurança desarmada deverão executar, mas não se limitar a, as seguintes atividades:
· Controle de Acesso: Gerenciar e monitorar o fluxo de entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências das unidades, realizando a identificação e o direcionamento adequado, conforme procedimentos estabelecidos.
· Prevenção de Riscos: Identificar e antecipar situações de risco, atuando pro ativamente para evitar incidentes e preservar a segurança de todos.
· Rondas de Vigilância: Realizar rondas internas e externas, em conformidade com a escala e rotas predefinidas, para monitoramento contínuo das instalações e detecção de anomalias.
· Monitoramento de Sistemas de Segurança: Acompanhar e verificar o funcionamento de equipamentos de segurança, como sistemas de alarme e câmeras de vigilância, reportando falhas ou irregularidades.
· Abertura e Fechamento: Proceder à abertura e ao fechamento seguro de portões e demais acessos das unidades, seguindo os horários e protocolos estabelecidos.
· Comunicação e Acionamento de Autoridades: Reportar imediatamente situações suspeitas, ocorrências ou emergências, solicitando o apoio das autoridades competentes (polícia, bombeiros, etc.) quando necessário.
Regime de Trabalho
A carga horária será de 12x36 horas no Hospital Municipal Natalino sendo 10 matutino e vespertino e 10 noturno e das 07 ás 17 horas período direto, de segunda a sexta-feira nas UBS, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Dimensionamento dos prestadores
A quantidade estimada de prestadores de segurança desarmada é a seguinte:
· Hospital Natalino: 20 prestadores.
· UBS’s (Unidades Básicas de Saúde): 1 prestador por unidade (diurno) nas seguintes UBS: Eumar Alcântara, Thereza Mendes, Victor Filho, Dinorá Rodrigues, Ordália Rodrigues e José Vitti.
Requisitos Mínimos dos Profissionais
Todos os profissionais designados para a prestação dos serviços deverão atender aos seguintes critérios:
· Escolaridade: Ensino Médio completo.
· Formação: Possuir Curso de Formação de Vigilante com certificado atualizado e em conformidade com a legislação vigente.
· Comportamento: Demonstrar boa apresentação pessoal, disciplina, postura ética e capacidade de atuar de forma preventiva na gestão de conflitos amenizado situações de estresse, sem a necessidade de uso de força física ou armamento.
Equipamento de Proteção Individual (EPI): Utilizar uniforme completo e todos os EPIs adequados e exigidos para a função, fornecidos pela empresa contratada.
Treinamento e Capacitação
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, focado em:
· Reciclagem Legal: Comprovar a obediência à periodicidade legalmente estabelecida para o curso de reciclagem dos vigilantes.
· Treinamento Especializado: Fornecer treinamento inicial e capacitações periódicas específicas para o ambiente de saúde, abordando temas como:
· Segurança patrimonial e controle de acesso em unidades de saúde.
· Noções básicas de primeiros socorros e atendimento a urgências e emergências.
· Prevenção e combate a incêndios em ambientes hospitalares.
· Gestão de riscos e situações de crise em unidades de saúde.
· Legislação pertinente e ética profissional aplicada à segurança em saúde.
Aparência e Apresentação Pessoal
A imagem dos profissionais é crucial para a credibilidade e o bom funcionamento dos serviços. Para tanto, é mandatório:
· Uniforme: Uso de uniforme limpo, completo e adequado, fornecido pela empresa contratada, seguindo os padrões e parâmetros estabelecidos pela Secretaria.
· Higiene Pessoal: Rigorosa higiene pessoal, cabelos presos ou curtos (se aplicável) e aparência geral compatível com o ambiente hospitalar.
· Objetos e Adornos: Proibição de portar objetos ou adornos que possam
comprometer a segurança, o decoro institucional ou a imagem profissional.
Serviço a ser prestado por 26 prestadores pelo período de 12 meses.
Critério: cobertura ininterrupta (24h) no hospital e cobertura diurna nas UBS.
· Hospital Municipal Natalino: 20 prestadores mensais (escala 12x36 – cobertura 24h)
· UBS: 6 prestadores mensais (segunda a sexta, período diurno)
Total mensal: 20 + 6 = 26 prestadores
Total anual: 26 × 12 = 312 serviços de
prestadores/ano
	SV
	26
	312
	R$ 7.132,34
	R$ 2.225.290,08

	2. 
	Serviços de Recepção Hospitalar para Unidades de Saúde
Objetivo Geral
Assegurar o atendimento inicial e a orientação qualificada a todos os usuários da unidade hospitalar, promovendo um ambiente de acolhimento humanizado, otimizando o fluxo de pessoas e informações, e contribuindo para a organização eficiente dos processos administrativos e assistenciais, com ênfase na segurança do paciente e da instituição.
Atividades Essenciais do Recepcionista Hospitalar
O profissional de recepção hospitalar é responsável por uma gama de atividades cruciais para a experiência do usuário e a gestão hospitalar:
· Acolhimento Humanizado: Realizar o atendimento inicial (presencial e telefônico) com cordialidade, empatia e respeito, considerando as condições de saúde e vulnerabilidade dos usuários.
· Gestão de Cadastros: Efetuar o cadastramento completo e preciso de pacientes em sistemas informatizados de gestão hospitalar ou outros sistemas oficiais, garantindo identificação segura e dados atualizados.
· Encaminhamento de Pacientes: Direcionar pacientes para triagem de enfermagem ou classificação de risco, seguindo rigorosamente os protocolos assistenciais e priorizando casos de urgência.
· Controle de Acesso: Monitorar e registrar a entrada e saída de pessoas nas dependências da unidade, em conformidade com as normas internas e diretrizes de segurança.
· Organização do Fluxo e Sala de Espera: Apoiar a organização do fluxo de atendimento e da sala de espera, orientando os usuários quanto à documentação necessária, setores de atendimento e horários, garantindo as prioridades legais e fluxo do atendimento regular.
· Prevenção de Conflitos: Auxiliar na prevenção e mediação de conflitos, acionando a equipe de segurança ou coordenação quando necessário para manter a ordem e a segurança do ambiente.
· Disseminação de Informações: Prestar informações institucionais claras e atualizadas, abrangendo serviços ofertados, horários de visita, rotinas assistenciais e normas sanitárias.
· Comunicação Inter setorial: Manter comunicação contínua e eficaz com as equipes administrativas, de enfermagem e médicas para garantir a fluidez dos processos e a coordenação do cuidado.
· Confidencialidade e Sigilo: Zelar pela confidencialidade, sigilo e integridade dos dados pessoais e clínicos dos usuários, em estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018) e os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS).
Requisitos e Qualificações
Para o desempenho eficaz das funções, são requeridas as seguintes qualificações e características:
· Formação Acadêmica: Ensino médio completo (requisito mínimo).
Qualificação Profissional: Desejável curso técnico ou de qualificação profissional em recepção hospitalar, administração, atendimento ao público ou áreas correlatas.
· Conhecimentos Técnicos: Noções de informática, incluindo digitação, uso de sistemas operacionais e Pacote Office básico (Word, Excel).
· Experiência Profissional: Desejável experiência prévia comprovada em recepção de unidades de saúde (hospitais, clínicas, postos de saúde ou laboratórios).
· Sistemas de Gestão Hospitalar: Conhecimento em sistemas de gestão hospitalar (e-SUS PEC, Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC, ICS, entre outros) será considerado um diferencial significativo.
Competências Comportamentais e Éticas
Além das qualificações técnicas, o profissional deve demonstrar as seguintes competências:
· Comunicação: Habilidade de comunicação verbal e escrita, com linguagem clara, respeitosa e cordial.
· Postura Profissional: Empatia, discrição, educação, paciência e acolhimento, condizentes com o ambiente hospitalar.
· Sigilo e Confidencialidade: Capacidade de manter o sigilo profissional e a confidencialidade das informações, em conformidade com a LGPD e as normas institucionais.
· Organização e Atenção: Organização e atenção a detalhes, especialmente no preenchimento e conferência de dados.
· Responsabilidade: Pontualidade, assiduidade e responsabilidade no cumprimento da jornada de trabalho.
· Resiliência: Capacidade de trabalhar sob pressão, em ambientes com alto fluxo de pessoas e situações delicadas.
· Trabalho em Equipe: Habilidade para atuar em equipe multidisciplinar, colaborando para o bem-estar do paciente.
Apresentação Pessoal e Profissional
A apresentação do recepcionista deve estar alinhada com as normas do ambiente hospitalar:
· Uniforme: Uso de uniforme limpo e adequado, fornecido pela empresa contratada, seguindo os parâmetros estabelecidos pela secretaria ou instituição.
· Higiene: Higiene pessoal rigorosa, cabelos presos (quando aplicável) e aparência compatível com o ambiente de saúde.
· Adornos: Não portar objetos ou adornos que possam comprometer a segurança, higiene e o decoro institucional.
Treinamento e Capacitação Contínuos
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, focado em:
1. Recepção Hospitalar Específica: Treinamentos sobre rotinas específicas de saúde, abordando desde o atendimento humanizado e a gestão de agendas até o uso de prontuários eletrônicos e a importância da confidencialidade (LGPD).
2. Informática e Sistemas: Capacitação em informática básica e uso do Pacote Office, essenciais para operar os sistemas e softwares que gerenciam agendamentos, documentos e informações.
Habilidades Comportamentais (Soft Skills)
Mais do que a técnica, o diferencial do recepcionista hospitalar reside nas habilidades interpessoais, que garantem um atendimento de excelência:
· Comunicação Eficaz e Empatia: Essenciais para compreender e acolher pacientes que, muitas vezes, chegam estressados ou fragilizados, proporcionando um ambiente seguro acolhedor.
· Paciência e Calma: Cruciais para lidar com situações de pressão, emergências ou pessoas em sofrimento, mantendo a serenidade e o profissionalismo.
· Organização e Agilidade: Habilidades fundamentais para gerenciar múltiplas tarefas simultaneamente e manter o fluxo de trabalho eficiente, garantindo a celeridade nos processos.
· Discrição e Resolução de Problemas: Indispensáveis para proteger dados sensíveis e solucionar imprevistos rapidamente, demonstrando pro atividade e bom senso.
A combinação desses conhecimentos técnicos e habilidades comportamentais assegura que o recepcionista hospitalar não seja apenas um atendente, mas um agente acolhedor e um facilitador fundamental na jornada do paciente dentro da unidade de saúde.
A carga horária será de 12x36 horas no Hospital Municipal Natalino sendo 12 matutino e vespertino e 12 noturno e das 07 ás 17 horas período direto, de segunda a sexta-feira nas UBS, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Serviço a ser prestado por 31 prestadores pelo período de 12 meses".
Critério: atendimento contínuo no hospital e atendimento administrativo nas UBS.
· Hospital Municipal Natalino: 24 prestadores mensais (escala 12x36 – cobertura 24h)
· UBS: 7 prestadores mensais (período diurno)
Total mensal: 24 + 7 = 31 prestadores
Total anual: 31 × 12 = 372 serviços de prestadores/ano
	SV
	31
	372
	R$ 6.563,98
	R$ 2.441.800,56

	3. 
	Serviços de Limpeza e Conservação Hospitalar
Objetivo Geral
Assegurar a execução sistemática, contínua e padronizada das atividades de limpeza e conservação, abrangendo limpeza concorrente e
terminal, nas áreas internas e externas da unidade hospitalar. Os serviços serão prestados em conformidade com a classificação das áreas assistenciais (críticas, semicríticas e não críticas) e em estrita observância às regulamentações vigentes: RDC ANVISA nº 222/2018 (Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde), RDC nº 50/2002 (Planejamento, Programação, Elaboração e Avaliação de Projetos Físicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde), e NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde). O foco primordial é a prevenção de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), a manutenção da assepsia, a garantia da biossegurança e o correto manejo de resíduos, conforme legislação específica.
Atividades Essenciais
· Limpeza e Desinfecção: Execução de limpeza concorrente (rotina) e terminal (profunda) em todos os ambientes, internos e externos, utilizando métodos e produtos distintos conforme o grau de criticidade da área. Isso inclui a higienização completa de superfícies fixas e mobiliários, bem como a desinfecção de superfícies de contato frequente e áreas críticas, seguindo Procedimentos Operacionais Padrão (POP) específicos.
· Gerenciamento de Resíduos: Realização da coleta seletiva e segregação de resíduos (comuns, infectantes, químicos, perfuro cortantes), com acondicionamento adequado em recipientes específicos, vedados e devidamente rotulados. Os resíduos devem ser encaminhados para as áreas de armazenamento temporário ou coleta externa, em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018.
· Reposição de Insumos: Reposição sistemática dos insumos de higiene (papel toalha, sabonete líquido, álcool 70%, papel higiênico, sacos de lixo) nos dispensadores apropriados, garantindo a disponibilidade constante.
· Utilização de EPIs: Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), como luvas, aventais, máscaras, botas e óculos de proteção, pelos
profissionais, conforme a atividade desempenhada e a área de atuação, priorizando a segurança individual e coletiva.
· Organização de Materiais: Separação e higienização adequada dos materiais de limpeza, com distinção por tipo de área, utilizando codificação por cores para evitar contaminação cruzada.
· Conformidade com Normas: Estrito cumprimento dos POPs fornecidos pela contratante, bem como dos protocolos de biossegurança e controle de infecção hospitalar estabelecidos pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH).
Requisitos Profissionais
Requisitos Mínimos de Escolaridade e Qualificação
· Escolaridade: Ensino Médio completo.
· Capacitação Específica: Treinamento especializado em limpeza hospitalar, preferencialmente com certificado emitido por instituição qualificada e com carga horária compatível.
Treinamento inicial e Capacitação Periódica
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, focado em:
1. Técnicas de Limpeza e Desinfecção Hospitalar:
Higienização de Áreas:
· Diferenciação e aplicação das técnicas de limpeza para áreas críticas (UTIs, centros cirúrgicos), semicríticas (enfermarias) e não críticas (escritórios), compreendendo os níveis de assepsia exigidos para cada uma.
· Uso de Produtos Químicos e Saneantes: Boas práticas de diluição, aplicação, armazenamento seguro e descarte
adequado de produtos para evitar contaminação e acidentes.
· Manuseio e Descarte de Resíduos Hospitalares: Segregação correta de resíduos comuns, infectantes, perfuro cortantes e químicos, seguindo rigorosamente as normas da ANVISA.
· Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar (CCIH): A importância da limpeza como fator crítico na interrupção da cadeia de transmissão de microrganismos.
· Uso Correto de EPIs: Treinamento sobre a seleção, colocação, remoção e descarte de luvas, máscaras, óculos e aventais, e a relevância de seu uso para a segurança individual e dos pacientes.
· Limpeza Terminal e Concorrente: Diferenças e procedimentos detalhados para cada tipo de limpeza em quartos e áreas de atendimento.
2. Boas Práticas de Higiene e Contenção de Contaminação: Princípios de higiene e controle de contaminação aplicáveis ao ambiente hospitalar, visando o rigor exigido para a manutenção da biossegurança.
3. Noções de Segurança do Trabalho (NRs): Treinamento sobre riscos ergonômicos (levantamento de peso), químicos e biológicos. Conhecimento básico das Normas Regulamentadoras, com ênfase na NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde), que é fundamental.
Os profissionais devem demonstrar as seguintes habilidades:
· Atenção aos Detalhes: Rigor e precisão para garantir a não contaminação de áreas.
Discrição e Ética: Respeito à privacidade dos pacientes e confidencialidade das informações.
· Trabalho em Equipe: Capacidade de coordenação com outros profissionais de limpeza e com a equipe de saúde.
· Adesão a Protocolos: Habilidade para seguir rigorosamente os procedimentos estabelecidos para a limpeza hospitalar.
· Resistência Física: Aptidão para uma rotina exigente que envolve movimentação constante.
· Pontualidade, Organização e Disciplina: Fundamentais para a execução eficiente das tarefas.
· Sigilo Profissional: Manter a confidencialidade das informações do ambiente hospitalar.
· Postura Ética e Comprometimento: Dedicação à segurança do paciente e respeito às normas internas da unidade.
· Resiliência: Disposição para atuar em ambientes com risco biológico e pressão psicológica moderada, mantendo atenção constante e qualidade no serviço.
· Colaboração: Boa convivência em equipe multidisciplinar e capacidade de assimilar ordens e orientações técnicas.
Habilidades e Conhecimentos Técnicos Adicionais
· Conhecimento de Superfícies e Métodos: Compreensão básica sobre diferentes tipos de superfícies e os métodos apropriados de higienização (desinfecção, limpeza úmida/seca, etc.).
· Aptidão para POPs e Rotinas: Capacidade para seguir os POPs e as rotinas Disciplina: Fundamentais para a execução eficiente das tarefas.
· Sigilo Profissional: Manter a confidencialidade das informações do ambiente hospitalar.
· Postura Ética e Comprometimento: Dedicação à segurança do paciente e respeito às normas internas da unidade.
· Resiliência: Disposição para atuar em ambientes com risco biológico e pressão psicológica moderada, mantendo atenção constante e qualidade no serviço.
· Colaboração: Boa convivência em equipe multidisciplinar e capacidade de assimilar ordens e orientações técnicas.
Habilidades e Conhecimentos Técnicos Adicionais
· Conhecimento de Superfícies e Métodos: Compreensão básica sobre diferentes tipos de superfícies e os métodos apropriados de higienização (desinfecção, limpeza úmida/seca, etc.).
· Aptidão para POPs e Rotinas: Capacidade para seguir os POPs e as rotinas estabelecidas pela CCIH.
· Identificação por Cores: Conhecimento básico sobre o sistema de identificação por cores para materiais de limpeza por área.
· Interpretação de Segurança: Habilidade de leitura e interpretação de etiquetas de produtos químicos e instruções de segurança (Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ).
Saúde e Condições Físicas
· Aptidão Física: Condições físicas e clínicas compatíveis com o desempenho
da função, que exige esforço físico moderado e permanência prolongada em pé.
· Exames Médicos: Apresentação de exames admissionais e periódicos (ASO - Atestado de Saúde Ocupacional) atualizados, emitidos por médico do trabalho, atestando aptidão para atuar em ambiente hospitalar, conforme exigência legal.
Aparência e Apresentação Pessoal
· Uniforme: Uso de uniforme limpo e adequado, fornecido pela empresa contratada, nos parâmetros estabelecidos pela instituição.
· Higiene Pessoal: Higiene pessoal rigorosa, cabelos presos e aparência compatível com o ambiente hospitalar.
· Segurança e Decoro: Não portar objetos ou adornos que possam comprometer a segurança ou o decoro institucional.
A carga horária será de 12x36 horas no Hospital Municipal Natalino sendo 15 matutino e vespertino e 15 noturno e das 07 ás 17 horas período direto, de segunda a sexta-feira nas UBS, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Serviço a ser prestado por 42 prestadores pelo período de 12 meses".
Soma dos prestadores necessários por unidade:
· Hospital Municipal Natalino: 30
· SAMU: 1
· Farmácia Básica: 1
· Secretaria de Saúde: 1
· Vigilância Epidemiológica: 1
· Centro de Fisioterapia: 2
· Endemias: 1
· UBS: 5
Total mensal: 30+1+1+1+1+2+1+5 = 42 prestadores
Total anual: 42 × 12 = 504 serviços de
prestadores/ano
	SV
	42
	504
	R$ 6.879,53
	R$ 3.467.283,12

	4. 
	Serviços de Maqueiro para Unidades de Saúde
Objetivo Geral
· Garantir o Transporte Seguro e Eficiente: Realizar o deslocamento de pacientes dentro e fora das unidades de saúde com máxima segurança, minimizando riscos de acidentes e intercorrências, e de forma ágil para otimizar o fluxo de atendimento.
· Assegurar Conforto e Bem-Estar: Promover um ambiente de transporte que priorize o conforto, a segurança e a dignidade do paciente, especialmente aqueles em condições de fragilidade, com mobilidade reduzida ou em situações de emergência.
· Manter a Organização e Higiene dos Equipamentos e Ambientes: Zelar pela limpeza, desinfecção e organização de macas, cadeiras de rodas e todos os equipamentos utilizados no transporte, bem como das áreas de circulação e armazenamento.
· Colaborar com a Equipe Multiprofissional: Atuar em conjunto com enfermeiros, médicos e demais profissionais de saúde para assegurar a continuidade do atendimento e a execução adequada de procedimentos que envolvam a movimentação de pacientes.
· Cumprir Normas e Protocolos de Segurança e Higiene: Adotar e aplicar rigorosamente todas as diretrizes institucionais de segurança do paciente, biossegurança e higiene, contribuindo para um ambiente de trabalho seguro e livre de riscos.
· Contribuir para a Agilidade do Fluxo de Pacientes: Auxiliar na otimização da rotina diária da unidade de saúde, reduzindo tempos de espera e garantindo a pronta disponibilidade de pacientes para exames, procedimentos e internações.
Atividades Essenciais Desempenhadas
As responsabilidades operacionais do maqueiro incluem:
· Transporte de Pacientes: Conduzir pacientes utilizando macas, cadeiras de rodas, incubadoras ou outros
equipamentos específicos, adaptando-se às necessidades individuais e ao estado clínico de cada um.
· Preparação e Organização de Equipamentos: Inspecionar, preparar e organizar os equipamentos de transporte, verificando sua funcionalidade, limpeza e desinfecção antes e após cada uso.
· Auxílio na Transferência de Pacientes: Prestar assistência à equipe de saúde na transferência de pacientes entre leitos, macas, cadeiras, mesas de exames e em diferentes setores, como salas de exames, ambulatórios e UTIs.
· Manutenção da Higiene e Conservação: Realizar a higienização e conservação preventiva dos equipamentos de transporte, seguindo os protocolos de limpeza e desinfecção para controle de infecções.
· Colaboração na Organização do Ambiente: Participar ativamente da limpeza e organização das áreas de transporte, corredores e locais de armazenamento de macas e cadeiras de rodas.
· Suporte em Procedimentos: Oferecer auxílio à equipe de saúde em procedimentos que demandem o posicionamento ou a movimentação específica de pacientes.
· Comunicação de Irregularidades: Identificar e reportar prontamente à supervisão ou ao setor de manutenção quaisquer irregularidades, avarias ou necessidades de reparo nos equipamentos utilizados.
· Adesão a Protocolos Institucionais: Seguir estritamente as orientações e protocolos estabelecidos pela instituição para garantir a segurança de todos os envolvidos e a qualidade do serviço.
Requisitos Mínimos para o Profissional Maqueiro
Para exercer a função com competência, o maqueiro deve atender aos seguintes critérios:
· Formação Educacional: Ensino Médio completo.
· Conhecimentos Básicos: Ter noções fundamentais sobre higiene, segurança no ambiente de saúde e cuidados gerais com
pacientes.
· Trabalho em Equipe e Seguir Orientações: Demonstrar capacidade para colaborar com a equipe de saúde e acatar diretrizes de profissionais superiores.
· Comunicação e Atenção aos Detalhes: Possuir boa comunicação interpessoal e atenção minuciosa para garantir a segurança no transporte e evitar erros.
· Resolução de Situações de Emergência: Habilidade para lidar com imprevistos ou emergências de forma calma, eficiente e proativa.
· Organização e Higiene do Ambiente: Compreender a importância e aplicar práticas de organização e higiene no local de trabalho.
· Experiência Profissional (Desejável): Experiência prévia em ambientes de saúde ou com transporte de pacientes é valorizada, mas não constitui um requisito eliminatório.
· Ética e Comprometimento: Apresentar comprometimento com a ética profissional, confidencialidade das informações dos pacientes e dedicação ao seu bem-estar.
Treinamento e Capacitação Periódica
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, incluindo, mas não se limitando a:
1. Técnicas de Transporte e Movimentação de Pacientes:
· Técnicas seguras e ergonômicas para movimentação e transporte de pacientes em diversas condições (acamados, cadeirantes, pacientes com traumas, pós-cirúrgicos, etc.).
· Uso correto de macas, cadeiras de rodas, pranchas, elevadores de transferência e outros equipamentos específicos, com foco na prevenção de lesões tanto para o paciente quanto para o profissional.
Normas de Higiene, Assepsia e Controle de Infecção Hospitalar (CCIH):
· Procedimentos detalhados de limpeza, desinfecção e, quando aplicável, esterilização de equipamentos de transporte e superfícies.
· Princípios de biossegurança, incluindo lavagem das mãos, uso de álcool em gel e prevenção de infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS).
· Gerenciamento e descarte correto de resíduos sólidos e biológicos.
3. Uso Correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs):
· Identificação, colocação (paramentação), remoção (desparamentação) e descarte seguros de luvas, máscaras, aventais, protetores oculares e outros EPIs necessários.
· Conscientização sobre a importância do uso de EPIs para a proteção individual e coletiva no ambiente hospitalar.
4. Procedimentos de Emergência e Primeiros Socorros Básicos:
· Reconhecimento rápido de sinais de alerta e situações de emergência (ex: parada cardiorrespiratória, convulsões, quedas, sangramentos).
· Noções básicas de Suporte Básico de Vida (BLS - Basic Life Support) e aplicação de primeiros socorros em intercorrências durante o transporte.
· Protocolos de acionamento de equipes de emergência.
5. Protocolos de Segurança e Cuidados Específicos por Tipo de Paciente:
· Abordagem e cuidados diferenciados para pacientes pediátricos, geriátricos, gestantes, pacientes em isolamento (contato, gotículas, aerossóis), pacientes com deficiência, politraumatizados ou em estados alterados de consciência.
· Protocolos de identificação rigorosa do paciente (pulseira, nome completo, data de nascimento) e conferência de
dados antes de cada movimentação.
· Técnicas para manejo de pacientes agitados, desorientados ou com alterações comportamentais.
6. Comunicação Eficaz e Humanizada:
· Desenvolvimento de técnicas de comunicação verbal e não verbal claras, empáticas e respeitosas com pacientes, familiares e a equipe de saúde.
· Habilidades para ouvir ativamente, transmitir informações de forma compreensível e oferecer suporte emocional.
7. Noções de Ética Profissional, Confidencialidade e Respeito ao Paciente:
· Estudo dos princípios éticos que regem a conduta do profissional de saúde, incluindo sigilo profissional, privacidade e confidencialidade das informações do paciente.
· Fomento ao respeito pela dignidade, autonomia, crenças e valores de cada paciente.
8. Organização e Gerenciamento do Fluxo de Trabalho:
· Otimização de tempo e recursos na roteirização e execução dos transportes.
· Manutenção da ordem e limpeza das áreas de transporte e espera, contribuindo para a eficiência do serviço e a segurança do ambiente.
É crucial que todos esses treinamentos sejam ministrados por profissionais qualificados na área da saúde e que a parte prática seja enfatizada. A obtenção de certificados de conclusão de cursos por instituições reconhecidas é um indicador importante da qualificação e atualização profissional do maqueiro.
Habilidades e Conhecimentos Técnicos Avançados
Além do treinamento formal, o maqueiro ideal deve desenvolver e aprimorar as seguintes habilidades e conhecimentos técnicos:
· Conhecimento aprofundado de Ergonomia e Biomecânica Corporal: Aplicação de princípios ergonômicos e mecânica corporal para prevenir lesões musculoesqueléticas em si mesmo e no paciente durante a movimentação.
· Noções de Anatomia e Fisiologia Básica: Compreensão fundamental da estrutura e funcionamento do corpo humano para entender as limitações e necessidades específicas de diferentes pacientes.
· Gerenciamento de Crises e Tomada de Decisão Rápida: Capacidade de avaliar situações críticas, seguir protocolos de segurança e tomar decisões eficazes sob pressão em momentos de emergência.
· Utilização de Tecnologia Assistiva: Familiaridade com o uso de equipamentos de auxílio à mobilidade, como guinchos de transferência, elevadores e cadeiras de rodas motorizadas, quando aplicável.
· Registro e Documentação: Conhecimento básico sobre a importância e os métodos de registro das atividades realizadas e intercorrências observadas.
· Colaboração Interdisciplinar: Habilidade para trabalhar de forma coesa e eficiente com diferentes equipes e especialidades médicas, garantindo uma comunicação fluida e um atendimento integrado.
Requisitos Comportamentais Essenciais As características comportamentais são tão
importantes quanto as habilidades técnicas para o desempenho humanizado e eficaz da função:
· Responsabilidade: Demonstrar alto grau de cuidado e diligência no transporte de pacientes, seguindo todos os protocolos de segurança e garantindo a integridade dos indivíduos sob sua responsabilidade.
· Empatia: Ter a capacidade de se colocar no lugar do paciente, compreendendo suas dores, medos e desconfortos, e agindo com compaixão e respeito para aliviar ansiedades.
Comunicação Efetiva e Cordialidade
Saber se expressar de forma clara e respeitosa, tanto com a equipe de saúde quanto com os pacientes e seus familiares, promovendo um ambiente de confiança.
· Pontualidade e Comprometimento: Cumprir rigorosamente os horários e escalas de trabalho, demonstrando dedicação e profissionalismo.
· Capacidade de Trabalhar em Equipe: Colaborar ativamente com colegas e outros profissionais de saúde, contribuindo para um ambiente harmonioso e eficiente.
· Resiliência Emocional: Manter a calma e o equilíbrio em situações de estresse, pressão ou ao lidar com pacientes em momentos delicados e vulneráveis.
· Discrição e Ética: Agir com integridade, mantendo a confidencialidade das informações dos pacientes e agindo sempre em conformidade com os princípios éticos da profissão.
· Proatividade e Iniciativa: Antecipar necessidades, agir com iniciativa para solucionar problemas e buscar continuamente formas de aprimorar o serviço e o bem-estar do paciente.
Saúde e Condições Físicas Requeridas
A natureza da função de maqueiro exige condições físicas e emocionais específicas:
· Boa Resistência Física: Essencial para suportar o esforço físico envolvido na movimentação de pacientes, muitas vezes com peso considerável ou em posições difíceis, prevenindo o cansaço excessivo e lesões ocupacionais.
· Boa Postura e Ergonomia: Manter uma postura corporal adequada durante as atividades, prevenindo dores nas costas, ombros e outros problemas musculoesqueléticos decorrentes do esforço repetitivo.
· Capacidade de Coordenação Motora: Habilidade para movimentar equipamentos e pacientes com precisão, coordenação e agilidade, garantindo a segurança e o controle durante o transporte.
Resistência a Esforços Físicos Contínuos: Preparo para lidar com demandas físicas contínuas e repetitivas ao longo da jornada de trabalho.
· Boa Saúde Geral: Não possuir doenças ou condições de saúde que possam comprometer a capacidade de trabalho ou representar risco para a saúde do paciente ou do próprio maqueiro.
· Habilidades de Higiene Pessoal: Manter um rigoroso padrão de higiene pessoal para prevenir a transmissão de infecções e garantir um ambiente seguro para todos.
· Resistência Emocional: Ter a capacidade de lidar com situações delicadas, estressantes ou de alto impacto emocional no ambiente hospitalar, mantendo a serenidade e o profissionalismo.
Aparência e Apresentação Pessoal
A apresentação pessoal do maqueiro é um reflexo do profissionalismo da instituição:
· Higiene Pessoal Impecável: Manter-se limpo, com cabelos, unhas e mãos bem cuidadas, essencial para a prevenção de infecções e para transmitir uma imagem de asseio e cuidado com a saúde.
· Vestimenta Adequada: Utilizar uniformes limpos, em bom estado de conservação, passados e em conformidade com as normas da instituição, transmitindo organização e responsabilidade.
· Calçados Apropriados: Usar sapatos fechados, confortáveis, limpos e com solado antiderrapante, garantindo segurança ao caminhar e evitar acidentes.
Contínuos: Preparo para lidar com demandas físicas contínuas e repetitivas ao longo da jornada de trabalho.
· Boa Saúde Geral: Não possuir doenças ou condições de saúde que possam comprometer a capacidade de trabalho ou representar risco para a saúde do paciente ou do próprio maqueiro.
· Habilidades de Higiene Pessoal: Manter um rigoroso padrão de higiene pessoal para prevenir a transmissão de infecções e garantir um ambiente seguro para todos.
· Resistência Emocional: Ter a capacidade de lidar com situações delicadas, estressantes ou de alto impacto emocional no ambiente hospitalar, mantendo a serenidade e o profissionalismo.
Aparência e Apresentação Pessoal
A apresentação pessoal do maqueiro é um reflexo do profissionalismo da instituição:
· Higiene Pessoal Impecável: Manter-se limpo, com cabelos, unhas e mãos bem cuidadas, essencial para a prevenção de infecções e para transmitir uma imagem de asseio e cuidado com a saúde.
· Vestimenta Adequada: Utilizar uniformes limpos, em bom estado de conservação, passados e em conformidade com as normas da instituição, transmitindo organização e responsabilidade.
· Calçados Apropriados: Usar sapatos fechados, confortáveis, limpos e com solado antiderrapante, garantindo segurança ao caminhar e evitar acidentes.
· Acessórios Discretos e Higiene Pessoal: Evitar o uso de acessórios (anéis, colares, brincos grandes) que possam causar acidentes, contaminar o ambiente ou comprometer a higiene. Manter uma boa higiene pessoal reforça uma imagem de cuidado e profissionalismo.
· Postura e Comportamento Profissional: Adotar uma postura corporal adequada, com expressão amigável e comportamento profissional, que ajude a criar uma relação de confiança com pacientes, familiares e
colegas.
· Cuidado com a Aparência Geral: Estar sempre bem apresentável demonstra respeito pelos pacientes, pela equipe e pelo ambiente de trabalho, contribuindo para um clima mais acolhedor e seguro.
A carga horária será de 12x36 hrs no Hospital Municipal Natalino, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Serviço a ser prestado por 4 prestadores pelo período de 12 meses".
· Hospital Municipal Natalino: 4 prestadores mensais (escala 12x36)
Total mensal: 4 prestadores
Total anual: 4 × 12 = 48 serviços de
prestadores/ano
	SV
	4
	48
	R$ 8.260,27
	R$ 396.492,96

	5. 
	SERVIÇO DE JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (HOSPITAL MUNICIPAL NATALINO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE)
Com execução de segunda a sexta-feira, das 07h às 17h, e aos sábados com jornada de 4 (quatro) horas. Compreende: roçagem manual e/ou mecânica dos gramados, poda de arbustos e cercas vivas, capina e controle de ervas daninhas, adubação e irrigação, limpeza e remoção de resíduos vegetais, manutenção dos canteiros e jardins ornamentais, reposição de mudas quando necessário, preservação do layout existente e cumprimento das normas de segurança hospitalar e biossegurança, garantindo ambiente limpo, seguro e adequado ao atendimento humanizado.
· Hospital Municipal Natalino: 1 posto mensal
· UBS (conjunto das unidades): 1 posto mensal
Total mensal: 2 prestadores
Total anual: 2 × 12 = 24 serviços de
prestadores/ano
	SV
	2
	24
	R$ 7.957,52
	R$ 190.980,48

	6. 
	SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL
A contratação compreende a prestação de
serviços contínuos de manutenção predial, com disponibilização de 01 (um) eletricista e 01 (um) encanador, visando assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a conservação das instalações físicas das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.
Serviços de Eletricista
Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em instalações elétricas prediais, incluindo, mas não se limitando a:
· Instalação, substituição e reparo de tomadas, interruptores, luminárias, disjuntores, quadros de distribuição e fiação elétrica;
· Identificação e correção de falhas elétricas, curtos-circuitos, sobrecargas e quedas de energia;
· Manutenção de sistemas de iluminação interna e externa;
· Adequações elétricas conforme normas técnicas vigentes, especialmente a ABNT NBR 5410;
· Apoio em manutenções emergenciais para garantir a continuidade dos serviços essenciais.
Serviços de Encanador
Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas hidrossanitários, incluindo, mas não se limitando a:
· Instalação, reparo e substituição de tubulações, conexões, registros, válvulas, sifões e caixas de descarga;
· Correção de vazamentos, entupimentos e falhas no abastecimento de água;
· Manutenção de sistemas de esgoto, drenagem e águas pluviais;
· Ajustes e substituições de louças, metais sanitários e acessórios hidráulicos;
· Atendimento a ocorrências emergenciais para evitar danos estruturais e sanitários.
Condições de Execução
· Os serviços serão executados em regime contínuo, conforme demanda da Secretaria, durante o horário administrativo, podendo ser acionados em situações emergenciais;
· Os profissionais deverão ser
qualificados, devidamente registrados, utilizando uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados;
· A contratada será responsável pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente as NR-10, NR-06 e NR-18, bem como demais legislações aplicáveis.
Período diurno, cumprindo uma jornada diária de 8 horas.
· 1 eletricista + 1 encanador em jornada diária de 8h, regime diurno.
Total mensal: 2 prestadores
Total anual: 2 × 12 = 24 serviços de
prestadores/ano
	SV
	2
	24
	R$ 10.683,45
	R$ 256.402,80

	VALOR TOTAL
	R$ 8.978.250,00



1.3 – ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS LUGARES:
	SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA

	ITEM
	LOCAIS
	UND
	QTD

	01
	HOSPITAL NATALINO
	SV
	20

	02
	UBS
	SV
	6




	SERVIÇOS DE RECEPÇÃO

	ITEM
	LOCAIS
	UND
	QTD

	03
	HOSPITAL NATALINO
	SV
	24

	04
	UBS
	SV
	7





	SERVIÇOS DE LIMPEZA

	ITEM
	LOCAIS
	UND
	QTD

	05
	HOSPITAL NATALINO
	SV
	30

	06
	SAMU
	SV
	1

	07
	FARMÁCIA BÁSICA
	SV
	1

	08
	SECRETARIA DE SAÚDE
	SV
	1

	09
	VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
	SV
	1

	10
	CENTRO DE FISIOTERAPIA
	SV
	2

	11
	ENDEMIAS
	SV
	1

	12
	UBS
	SV
	5



	SERVIÇOS DE MAQUEIRO

	ITEM
	LOCAIS
	UND
	QTD

	13
	HOSPITAL NATALINO
	SV
	4



	SERVIÇOS DE JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES

	ITEM
	LOCAIS
	UND
	QTD

	14
	HOSPITAL NATALINO
	SV
	01

	15
	UBS
	SV
	01



	SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL

	ITEM
	LOCAIS
	UND
	QTD

	16
	HOSPITAL NATALINO
	SV
	01

	17
	UBS
	SV
	01




2- JUSTIFICATIVA:
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de recepção hospitalar, vigilância desarmada, limpeza e conservação hospitalar, serviços de maqueiro, jardinagem e manutenção predial, incluindo manutenção elétrica e hidrossanitária justifica-se pela necessidade de garantir o funcionamento regular, seguro e eficiente das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.
Tais serviços são essenciais para assegurar a organização, a segurança patrimonial, a higiene, a conservação dos ambientes, o apoio operacional aos atendimentos assistenciais e a manutenção adequada das instalações físicas, contribuindo diretamente para a qualidade dos serviços de saúde prestados à população. A execução contínua dessas atividades evita interrupções, reduz riscos sanitários, operacionais e estruturais, e assegura condições adequadas de trabalho aos servidores e profissionais de saúde.

3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.1. A contratada obriga-se a:
3.2. Assumir integralmente a responsabilidade pela alimentação dos prestadores de serviço.
3.3. Executar os serviços de acordo com as orientações e padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência e pela Secretaria de Saúde.
3.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria solicitante, inerente ao objeto da presente licitação.
3.5. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação.
3.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, incluindo a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.
3.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições expressamente autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta da Ata.
3.8. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual. Apresentar mensalmente as guias de recolhimento do FGTS e INSS, além de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e demais comprovações de regularidade fiscal e previdenciária.
3.9. Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários empregados para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.
3.10. A prestação dos serviços envolve a alocação, pela CONTRATADA, de profissionais evidentemente habilitados e treinados, apresentando a respectiva Carteira Nacional de Vigilante para os profissionais de segurança, nos termos da legislação específica.
3.11. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da CONTRATANTE.
3.12. Os seguranças deverão comunicar à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
3.13. Fornecer a comprovação de formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Controle da segurança privada DPF.
3.14. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida quanto ao curso de reciclagem dos vigilantes.
3.15. A empresa contratada deverá fornecer substituição imediata de funcionários ausentes ou que apresentarem conduta inadequada, garantindo a continuidade e qualidade do serviço.
3.16. Propiciar aos profissionais as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços, lhes fornecendo: uniformes adequados às tarefas que executam e os materiais e equipamentos como: crachás de identificação, lanterna, rádios de comunicação para a segurança, e demais materiais e EPIs pertinentes a cada função.
3.17. Fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPIs) e coletiva (EPCs) que se fizerem necessários para cada função (segurança, recepcionista, limpeza e maqueiro), ainda que não haja previsão expressa neste Termo de Referência, sem custo adicional para a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Palmeiras de Goiás, e garantir seu uso correto e fiscalização. Conforme descrição na Tabela abaixo.


		Tipo de EPI
	
	



	Segurança

	Recepcionista
	Limpeza

	Maqueiro
	Eletricista
	Encanador

	Máscara facial
	Sim (cirúrgica ou PFF2)
	Sim (cirúrgica ou PFF2)
	Sim (cirúrgica ou PFF2)
	Sim (cirúrgica ou PFF2)
	Sim (PFF2 ou equivalente, quando necessário)
	Sim (PFF2 ou equivalente, quando necessário)

	Luvas
	Táticas (proteção física)
	Sim (descartáveis, se necessário)
	Sim (borracha ou nitrílica)
	Sim (descartáveis, se necessário)
	Sim (isolantes para eletricidade, conforme atividade)
	Sim (borracha, PVC ou nitrílica)

	Óculos de proteção
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)
	Sim (descartáveis, se necessário)
	Sim (quando necessário)
	Sim
	Sim

	Calçado de segurança
	Sim (biqueira de aço/PVC)
	Simples e confortável
	Sim (PVC ou antiderrapante)
	Sim (PVC ou antiderrapante)
	Sim (isolante, antiderrapante)
	Sim (PVC ou antiderrapante)

	Avental impermeável
	Não
	Não
	Sim
	Sim (quando necessário)
	Não aplicável
	Sim (quando necessário)

	Colete balístico
	Sim 
	Não
	Não
	Não
	Não
	Não

	Cinto de utilidades
	Sim
	Não
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	Protetor auricular
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)
	
	Sim (quando necessário)



	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)

	Touca/Protetor de cabelo
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)
	Sim
	Sim
	Não aplicável
	Não aplicável

	Lanterna de mão/cabeça
	Sim
	Não
	Não
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)

	Radio Walk Talk Comunicador Profissional 

	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim (quando necessário)
	Sim (quando necessário)

	Bastão Retrátil (Cassetete)
	Sim
	Não
	Não
	Não
	Não
	Não

	Crachás de Identificação
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim



3.18. Responsabilizar-se integralmente pela alimentação, equipamentos, uniformes e transporte dos empregados, independentemente do horário de início e fim da execução de suas atividades laborativas.
3.19. “Apresentar atestado(s) de capacidade técnica que comprovem a execução de serviços similares, vedada a exigência de comprovação prévia de treinamentos específicos dos empregados para fins de habilitação.
3.20. Os serviços serão executados nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme lista anexa.
3.21. Garantir que os vigilantes possuam certificados atualizados.
3.22. Todos os profissionais deverão estar regularmente registrados, com vínculo empregatício conforme a legislação trabalhista vigente.
3.23. A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes, crachás de identificação, EPIs, equipamentos e treinamento inicial e contínuo para todos os seus profissionais alocados, conforme as especificidades de cada função e as normas de saúde e segurança.
3.24. A contratada deverá realizar e comprovar os treinamentos iniciais dos profissionais até o início efetivo da execução dos serviços, podendo a capacitação ser realizada após a assinatura da Ata de Registro de Preços, não sendo exigida certificação prévia como condição de habilitação.
3.25. Manter o controle de frequência de todos os profissionais alocados em todas as unidades previstas para o atendimento, por meio de sistema de ponto eletrônico mensal, devendo apresentar os relatórios de frequência à Contratante mensalmente, como condição para o ateste da fatura.
3.26. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade de cada unidade hospitalar, sendo a carga horária do Hospital Natalino 12x36 horas e carga horária das UBS e demais unidades hospitalares das 07 ás 17 horas, período direto de segunda a sexta.

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1. A Contratante obriga-se a:
4.1.1. Informar à contratada as unidades, escalas, quantitativos e demais condições necessárias à execução dos serviços.
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado pela secretaria solicitante (gestor/fiscal da Ata).
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto em até 15 (quinze) dias, após apresentação da nota fiscal, relatórios de frequência e as certidões negativas em anexo, devidamente atestadas pelo fiscal da Ata.
4.1.5. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de analisar o currículo e/ou realizar entrevistas com os profissionais a serem alocados pela contratada nas vagas oferecidas, a fim de verificar a aderência aos requisitos mínimos de formação, qualificação e experiência. Caso um profissional proposto não atenda aos requisitos ou apresente conduta inadequada, a Secretaria poderá solicitar sua substituição imediata, devendo a contratada acatar a solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.1.6. Exigir da contratada, antes do início da prestação dos serviços e sempre que houver substituição de pessoal, a documentação comprobatória da formação técnica, qualificações, demais registros (ex: Carteira de Vigilante, ASO) e treinamentos iniciais exigidos para cada profissional alocado, fornecidos pela contratada.

5 - CONTROLE DA EXECUÇÃO:
5.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria (gestor/fiscal da Ata), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual, e de tudo dar ciência à Secretaria.
5.1.1. O representante da Contratante nomeado pela Secretaria deverá ser responsável pelo acompanhamento e controle da execução dos serviços.
5.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria ou de seus agentes e prepostos, de conformidade a Lei nº 14.133/2021.
5.1.3. O gestor/fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6 - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A nota fiscal deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, no endereço: Rua Quintino Bocaiúva, s/n esquina Praça São Sebastião - Centro - Fone/Fax (64) 3430-2114. De segunda a sexta-feira, nos horários: (a partir das 07:00h às 17:00h).

7 – DA VIGÊNCIA:
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser utilizada durante todo o período de validade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. O critério de julgamento da licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o valor total dos serviços constantes neste Termo de Referência, visando garantir a economicidade, a padronização da execução dos serviços e a eficiência administrativa.
8.1.1 Adota-se o critério de menor preço global considerando a necessidade de padronização da execução, centralização da gestão contratual, uniformidade operacional, otimização da fiscalização e economicidade administrativa, tornando tecnicamente inviável o parcelamento do objeto sem prejuízo da eficiência da execução dos serviços.
8.2. A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), formalizada mediante Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

9 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1. O serviço prestado será recebido:
a) A partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência;
b) Após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e sua consequente aceitação, dar-se-á o recebimento do serviço prestado.
9.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10 - MEDIDAS ACAUTELADORAS:
10.1. 1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, e em consonância com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

11 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da cotação de compras e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, em consonância com a Lei nº 14.133/2021.

12- DOS REAJUSTES/REPACTUAÇÃO:
12.1. Nos contratos administrativos que envolvam prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ocorrerá mediante repactuação, nos termos dos arts. 92, inciso V,  e 135 da Lei nº 14.133/2021, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado da data da apresentação da proposta ou da última repactuação. A repactuação dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos contratuais, mediante apresentação de planilha de custos e formação de preços atualizada, bem como dos instrumentos coletivos de trabalho aplicáveis, quando for o caso. Os custos decorrentes de mão de obra serão vinculados à data-base do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria profissional correspondente, enquanto os custos decorrentes do mercado observarão a data da apresentação da proposta. A repactuação poderá ser processada em parcelas distintas, conforme a natureza dos custos envolvidos e suas respectivas datas-base, observando-se o princípio da anualidade. Não serão reconhecidos, para fins de repactuação, custos ou obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas que tratem de matérias não trabalhistas, benefícios não previstos em lei ou disposições incompatíveis com o regime jurídico aplicável às contratações públicas.

13- FORMA DE PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente da contratada em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da emissão de documento fiscal devidamente atestado pelo gestor/fiscal da Ata e mediante a apresentação dos relatórios do ponto eletrônico individual de cada colaborador, conforme exigência do item 3.25 deste Termo de Referência.
13.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal e relatório de execução dos serviços, atestados pelo gestor/fiscal da Ata, acompanhados dos relatórios do ponto eletrônico de todos os colaboradores alocados na prestação do serviço, e após comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.




Getúlio José de Oliveira Neto
Secretário Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária
Decreto nº 320/2025








	
ANEXO II



PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 

Declaração de Pleno Atendimento


A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________, DECLARA sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial em epigrafe.

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________, DECLARA ainda sob as penas da lei, que o e-mail que será utilizado para receber notificações e informações será: ____________________.


____________________________, ___ de ________________de 2026.
(local e data)






___________________________________
Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)






	ANEXO III



PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 


Declaração de Empregador Pessoa Jurídica


___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº ____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______________________, e do CPF nº __________________________________, DECLARA sob as penas da lei em cumprimento a disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

___________________________, ___ de ________________de 2026.
(local e data)





___________________________________
Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)





	ANEXO IV


PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N. _____/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O  ___________ DE PALMEIRAS DE GOIAS E _________________, CONFORME CLAUSULA E CONDIÇÕES ABAIXO DELINEADAS:

_______________ de Palmeiras de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na ___________, Palmeiras de Goiás-GO, devidamente inscrito no CNPJ sob o n. _____________, neste ato representado por seu (sua) gestor (a) a ____________, neste ato denominado CONTRATANTE; e de/do outro lado, a empresa ________________, com título do estabelecimento: __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. ______________, com endereço/situada na _______________, neste ato representada por seu representante legal o (a) Sr (a). _________________, brasileiro, estado civil, portador do RG n. ___________, inscrito (a) no CPF sob o n. _____________, resolvem firmar o presente instrumento de contrato, em conformidade com o contido no Processo Administrativo n. 7382/2025 (PROCESSO DIGITAL Nº 2587/2026) e Pregão Eletrônico 77/2026, com fundamento na Lei 14.133/21 e posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
Constitui o objeto deste instrumento a aquisição de _______________, conforme abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	UND
	MARCA
	QNT
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Total
	





CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos oriundos da/de receita própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do objeto deste instrumento, através da seguinte Dotação Orçamentária: 55.29.10.302.2023.2109.3.3.90.39; 55.29.10.301.2023.2204.3.3.90.39; 55.29.10.302.2023.3.3.90.39; 55.29.10.305.2023.20.59.3.3.90.39; 55.29.10.301.2023.2057.3.3.90.39.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
Pelo fornecimento dos itens/materiais, objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores descritos na planilha inserida na cláusula primeira deste instrumento.
Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da/desta contratação.
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133 e suas eventuais alterações posteriores, sempre precedido da indispensável justificativa técnica.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
Este contrato terá vigência até ______________, com início a partir da data de sua assinatura pelas partes interessadas.
Parágrafo Primeiro – O fornecimento/entrega dos objetos/itens/produtos objeto do presente será/deverá ser efetuado/realizado de acordo com a necessidade da unidade solicitante, com prazo de entrega não superior a __ (______) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, que deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de ___________, situada à _____________ das 8 às 17 horas de segunda a sexta feira.
Parágrafo Segundo – A entrega será por conta a empresa contratada.
Parágrafo Terceiro – Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto – O(s) produto(s) será(ão) recebidos:
a) Provisoriamente, (por 03 (três) dias) a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da Contratada; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da Contratada, bem como sua consequente aceitação, que se darão em até 06 (seis) dias contados a partir do dia subsequente ao ultimo dia de prazo do recebimento provisório.
Parágrafo Quinto – Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor total do/deste contrato é/será de R$ ___________ (_____________________).

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO
Os pagamentos serão efetuados/realizados através/mediante depósito/crédito bancário em/na ______________, de titularidade da CONTRATADA, obedecendo-se as seguintes condições:
a) Os pagamentos serão efetuados/realizados em até 15 (quinze) dias úteis, contados após o devido ateste pelo setor competente da Contratante nas respectivas notas fiscais/faturas dos produtos efetivamente entregues, tudo em conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Palmeiras de Goiás-GO.
b)	As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos:
1. Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Munícipio;
1. Certidão negativa de débitos Trabalhistas
d) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS.
Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro – Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
1. Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;
b)	Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;
1. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
Constituem sanções aplicáveis:
a) 0,5% (meio por cento) por dia, até o décimo dia de atraso na entrega dos produtos; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual por inadimplemento contratual;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de solicitação de rescisão do contrato sem justificativa aceita pela Contratante;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por 2(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
Parágrafo Único – As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da CONTRATADA existente na Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás-GO, em favor desta última. Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos e na forma que a CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos lucros cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos.
Parágrafo Primeiro – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
[bookmark: art137i]I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
[bookmark: art137ii]II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
[bookmark: art137iii]III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
[bookmark: art137iv]IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
[bookmark: art137v]V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
[bookmark: art137vi]VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
[bookmark: art137vii]VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
[bookmark: art137viii]VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
[bookmark: art137ix]IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
Parágrafo Segundo – O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
[bookmark: art137§2i]I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
[bookmark: art137§2ii]II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
[bookmark: art137§2iii]III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
[bookmark: art137§2iv]IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
[bookmark: art137§2v]V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
Parágrafo Terceiro – A Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás-GO poderá também extinguir este Contrato, independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão.
Parágrafo Quarta – Se a CONTRATADA der causa à extinção deste Contrato ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o fornecimento efetuado, podendo a CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS, pelo prazo previsto no art. 156 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já designado a Secretária Municipal de _____________________, bem como a servidora __________________________, para fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a Administração.
Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a qualidade e aceitabilidade.
Parágrafo Segundo – A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste Contrato.
Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle quanto ao fornecimento do objeto do contrato.
Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Palmeiras de Goiás, de suas secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei n. 14.133/21.
Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
1. Receber provisoriamente os materiais/produtos/itens, disponibilizando local, data e horário, bem como acompanhar e fiscalizar a sua entrega.
1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
1. Efetuar o pagamento no prazo previsto, dos produtos adequadamente e efetivamente entregues.
1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
É obrigação da CONTRATADA, fornecer/efetuar a entrega do o objeto deste contrato, obedecendo às especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções fornecidas pela CONTRATANTE e condições gerais específicas do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da CONTRATADA, bem como:
1. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia;
1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);
1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou defeitos;
1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto deste contrato;
1. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação;
1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato;
1. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
1. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos produtos/itens, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante;
1. Responder pelos danos causados diretamente ao Município/Prefeitura, a suas Secretarias e/ou aos demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta;
1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;
1. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto razões justificadoras a serem apreciadas pela Secretária.
1. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.
1. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone;
1. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc.
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste Instrumento, Proposta, bem como os da legislação pertinente.
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS
Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou encargos legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a CONTRATANTE deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, não se considerando nenhuma outra forma como prova de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da cidade de Palmeiras de Goiás - GO terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo.             

Palmeiras de Goiás - GO, ______ de ________________ de 2026.


CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:
1) 							CPF 					
2) 							CPF 					


MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preço XX/2026, para: 
ASSUNTO: 					
Pregão Eletrônico Nº: XX/2026
Processo Adm. Nº: XX/2026
Validade: 12(doze) meses

Às 09:00 horas do dia 00/00//2026, na sede da PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada à RUA AMERICANO DO BRASIL, 149, CENTRO, PALMEIRAS DE GOIÁS, CEP: 76.190-000, Fone: 64-3430-2110, inscrito no CNPJ sob o nº 11.168.270/0001-22 , representado pelos(as) agentes LUCIANO DIOCLESIO DA SILVA (Pregoeiro), FLAVIA FERREIRA DE CASTRO (Equipe de Apoio), MURIELL ARIADNE CARDOSO PEIXOTO (Equipe de Apoio), designados pelo Decreto nº 17, de 02/01/2025, com base na Legislação Vigente, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº XX/2026, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 					, podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor registrado a empresa abaixo indicada e os itens registrados:
	LOTE/ITEM
	EMPRESA

	
	NOME: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:
CEP 
FONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL
NOME: 
CPF: 
BANCO                 Agência:                 C/C.


visando a 						.
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº XX/2026 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de Homologação de XX de XXXXXXX de 2026, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras: 
1. Assinar o contrato de fornecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal, se for o caso. 
1. Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 
1. Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, no prazo máximo estipulado, conforme citado a cima.
1. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da entrega.
1. Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados:
1. Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência.
1. Possibilitar a Secretaria Municipal de				, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação do Órgão Gerenciador:
1. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta.
1. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os esclarecimentos julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas Secretarias. 
1. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das Secretarias e demais fundos, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido:
1. Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao interesse do Serviço Público.
1. A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.
1. Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Secretaria de Municipal, inerente ao objeto deste termo de referência.
1. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone.
1. Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou pessoa física contratada.
1. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período com ou sem renovação de saldo, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DO REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

	RAZÃO SOCIAL:

	LOTES/ITENS
	UND
	QTD
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA
	MENOR PREÇO UNIT.
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL:
	



DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras: 
I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata.

DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições:
a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Palmeiras de Goiás-GO.
b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:
1. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal;
1. Certificado de regularidade de situação com o FGTS;
1. Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT)
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
1. Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO; 
1. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                                                                                                                                                           
1. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
1. Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do Fornecedor Registrado; 
1. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                                                                                                                                                           
1. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.
1. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata
1. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado
1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade
1. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
1. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:
0. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
0. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração, sem justificativa aceitável; 
0. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
0. Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
1. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
1. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
1. Houver interesse público, devidamente fundamentado
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
1. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
1. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor
1. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado
1. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO
1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, sendo: 

DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis:
I. advertência;
II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda as disposições contidas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma.
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para:
1. Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.
1. Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
1. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
1. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão
1. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
1. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.
1. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2026 e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº XX/2026, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de XX/XX/2026, e posterior homologação feita pelo senhor Secretário Municipal de 				.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente  Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Palmeiras de Goiás-GO, XX de XXXXXXX de 2026.


________________________________________
OSVALDO CASSIANO DE FARIA
PREFEITO


________________________________________
LUCIANO DIOCLÉSIO DA SILVA
PREGOEIRO


CONTRATADA(S):
________________________________________




	ANEXO V


PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
Ao
Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS, GO

Prezados Senhores,
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a contratação, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QNT PRESTADORES (MÊS)
	QNT TOTAL ANUAL
(SERVIÇOS)
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	1. 
	Serviços de Segurança Desarmada para Unidades de Saúde
Objetivo Geral
Garantir a segurança patrimonial e a integridade física de todas as pessoas (usuários, servidores e visitantes) presentes nas unidades de saúde, através de ações preventivas e ostensivas, sem o uso de arma de fogo. O foco é a preservação do ambiente, equipamentos e bens públicos.
Atividades e Responsabilidades
Os profissionais de segurança desarmada deverão executar, mas não se limitar a, as seguintes atividades:
· Controle de Acesso: Gerenciar e monitorar o fluxo de entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências das unidades, realizando a identificação e o direcionamento adequado, conforme procedimentos estabelecidos.
· Prevenção de Riscos: Identificar e antecipar situações de risco, atuando pro ativamente para evitar incidentes e preservar a segurança de todos.
· Rondas de Vigilância: Realizar rondas internas e externas, em conformidade com a escala e rotas predefinidas, para monitoramento contínuo das instalações e detecção de anomalias.
· Monitoramento de Sistemas de Segurança: Acompanhar e verificar o funcionamento de equipamentos de segurança, como sistemas de alarme e câmeras de vigilância, reportando falhas ou irregularidades.
· Abertura e Fechamento: Proceder à abertura e ao fechamento seguro de portões e demais acessos das unidades, seguindo os horários e protocolos estabelecidos.
· Comunicação e Acionamento de Autoridades: Reportar imediatamente situações suspeitas, ocorrências ou emergências, solicitando o apoio das autoridades competentes (polícia, bombeiros, etc.) quando necessário.
Regime de Trabalho
A carga horária será de 12x36 horas no Hospital Municipal Natalino sendo 10 matutino e vespertino e 10 noturno e das 07 ás 17 horas período direto, de segunda a sexta-feira nas UBS, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Dimensionamento dos prestadores 
A quantidade estimada de prestadores de segurança desarmada é a seguinte:
· Hospital Natalino: 20 prestadores.
· UBS’s (Unidades Básicas de Saúde): 1 prestador por unidade (diurno) nas seguintes UBS: Eumar Alcântara, Thereza Mendes, Victor Filho, Dinorá Rodrigues, Ordália Rodrigues e José Vitti.
Requisitos Mínimos dos Profissionais
Todos os profissionais designados para a prestação dos serviços deverão atender aos seguintes critérios:
· Escolaridade: Ensino Médio completo.
· Formação: Possuir Curso de Formação de Vigilante com certificado atualizado e em conformidade com a legislação vigente.
· Comportamento: Demonstrar boa apresentação pessoal, disciplina, postura ética e capacidade de atuar de forma preventiva na gestão de conflitos amenizado situações de estresse, sem a necessidade de uso de força física ou armamento. 
· Equipamento de Proteção Individual (EPI): Utilizar uniforme completo e todos os EPIs adequados e exigidos para a função, fornecidos pela empresa contratada.
Treinamento e Capacitação
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, focado em:
· Reciclagem Legal: Comprovar a obediência à periodicidade legalmente estabelecida para o curso de reciclagem dos vigilantes.
· Treinamento Especializado: Fornecer treinamento inicial e capacitações periódicas específicas para o ambiente de saúde, abordando temas como:
· Segurança patrimonial e controle de acesso em unidades de saúde.
· Noções básicas de primeiros socorros e atendimento a urgências e emergências.
· Prevenção e combate a incêndios em ambientes hospitalares.
· Gestão de riscos e situações de crise em unidades de saúde.
· Legislação pertinente e ética profissional aplicada à segurança em saúde.
Aparência e Apresentação Pessoal
A imagem dos profissionais é crucial para a credibilidade e o bom funcionamento dos serviços. Para tanto, é mandatório:
· Uniforme: Uso de uniforme limpo, completo e adequado, fornecido pela empresa contratada, seguindo os padrões e parâmetros estabelecidos pela Secretaria.
· Higiene Pessoal: Rigorosa higiene pessoal, cabelos presos ou curtos (se aplicável) e aparência geral compatível com o ambiente hospitalar.
· Objetos e Adornos: Proibição de portar objetos ou adornos que possam comprometer a segurança, o decoro institucional ou a imagem profissional.
Serviço a ser prestado por 26 prestadores pelo período de 12 meses.
Critério: cobertura ininterrupta (24h) no hospital e cobertura diurna nas UBS.
· Hospital Municipal Natalino: 20 prestadores mensais (escala 12x36 – cobertura 24h)
· UBS: 6 prestadores mensais (segunda a sexta, período diurno)
Total mensal: 20 + 6 = 26 prestadores
Total anual: 26 × 12 = 312 serviços de prestadores/ano
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	2. 
	Serviços de Recepção Hospitalar
para Unidades de Saúde
Objetivo Geral
Assegurar o atendimento inicial e a orientação qualificada a todos os usuários da unidade hospitalar, promovendo um ambiente de acolhimento humanizado, otimizando o fluxo de pessoas e informações, e contribuindo para a organização eficiente dos processos administrativos e assistenciais, com ênfase na segurança do paciente e da instituição.
Atividades Essenciais do Recepcionista Hospitalar
O profissional de recepção hospitalar é responsável por uma gama de atividades cruciais para a experiência do usuário e a gestão hospitalar:
· Acolhimento Humanizado: Realizar o atendimento inicial (presencial e telefônico) com cordialidade, empatia e respeito, considerando as condições de saúde e vulnerabilidade dos usuários.
· Gestão de Cadastros: Efetuar o cadastramento completo e preciso de pacientes em sistemas informatizados de gestão hospitalar ou outros sistemas oficiais, garantindo identificação segura e dados atualizados.
· Encaminhamento de Pacientes: Direcionar pacientes para triagem de enfermagem ou classificação de risco, seguindo rigorosamente os protocolos assistenciais e priorizando casos de urgência.
· Controle de Acesso: Monitorar e registrar a entrada e saída de pessoas nas dependências da unidade, em conformidade com as normas internas e diretrizes de segurança.
· Organização do Fluxo e Sala de Espera: Apoiar a organização do fluxo de atendimento e da sala de espera, orientando os usuários quanto à documentação necessária, setores de atendimento e horários, garantindo as prioridades legais e fluxo do atendimento regular.
· Prevenção de Conflitos: Auxiliar na prevenção e mediação de conflitos, acionando a equipe de segurança ou coordenação quando necessário para manter a ordem e a segurança do ambiente.
· Disseminação de Informações: Prestar informações institucionais claras e atualizadas, abrangendo serviços ofertados, horários de visita, rotinas assistenciais e normas sanitárias.
· Comunicação Inter setorial: Manter comunicação contínua e eficaz com as equipes administrativas, de enfermagem e médicas para garantir a fluidez dos processos e a coordenação do cuidado.
· Confidencialidade e Sigilo: Zelar pela confidencialidade, sigilo e integridade dos dados pessoais e clínicos dos usuários, em estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018) e os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS).
Requisitos e Qualificações
Para o desempenho eficaz das funções, são requeridas as seguintes qualificações e características:
· Formação Acadêmica: Ensino médio completo (requisito mínimo).
· Qualificação Profissional: Desejável curso técnico ou de qualificação profissional em recepção hospitalar, administração, atendimento ao público ou áreas correlatas.
· Conhecimentos Técnicos: Noções de informática, incluindo digitação, uso de sistemas operacionais e Pacote Office básico (Word, Excel).
· Experiência Profissional: Desejável experiência prévia comprovada em recepção de unidades de saúde (hospitais, clínicas, postos de saúde ou laboratórios).
· Sistemas de Gestão Hospitalar: Conhecimento em sistemas de gestão hospitalar (e-SUS PEC, Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC, ICS, entre outros) será considerado um diferencial significativo.
Competências Comportamentais e Éticas
Além das qualificações técnicas, o profissional deve demonstrar as seguintes competências:
· Comunicação: Habilidade de comunicação verbal e escrita, com linguagem clara, respeitosa e cordial.
· Postura Profissional: Empatia, discrição, educação, paciência e acolhimento, condizentes com o ambiente hospitalar.
· Sigilo e Confidencialidade: Capacidade de manter o sigilo profissional e a confidencialidade das informações, em conformidade com a LGPD e as normas institucionais.
· Organização e Atenção: Organização e atenção a detalhes, especialmente no preenchimento e conferência de dados.
· Responsabilidade: Pontualidade, assiduidade e responsabilidade no cumprimento da jornada de trabalho.
· Resiliência: Capacidade de trabalhar sob pressão, em ambientes com alto fluxo de pessoas e situações delicadas.
· Trabalho em Equipe: Habilidade para atuar em equipe multidisciplinar, colaborando para o bem-estar do paciente.
Apresentação Pessoal e Profissional
A apresentação do recepcionista deve estar alinhada com as normas do ambiente hospitalar:
· Uniforme: Uso de uniforme limpo e adequado, fornecido pela empresa contratada, seguindo os parâmetros estabelecidos pela secretaria ou instituição.
· Higiene: Higiene pessoal rigorosa, cabelos presos (quando aplicável) e aparência compatível com o ambiente de saúde.
· Adornos: Não portar objetos ou adornos que possam comprometer a segurança, higiene e o decoro institucional.
Treinamento e Capacitação Contínuos
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, focado em:
1. Recepção Hospitalar Específica: Treinamentos sobre rotinas específicas de saúde, abordando desde o atendimento humanizado e a gestão de agendas até o uso de prontuários eletrônicos e a importância da confidencialidade (LGPD).
2. Informática e Sistemas: Capacitação em informática básica e uso do Pacote Office, essenciais para operar os sistemas e softwares que gerenciam agendamentos, documentos e informações.
Habilidades Comportamentais (Soft Skills)
Mais do que a técnica, o diferencial do recepcionista hospitalar reside nas habilidades interpessoais, que garantem um atendimento de excelência:
· Comunicação Eficaz e Empatia: Essenciais para compreender e acolher pacientes que, muitas vezes, chegam estressados ou fragilizados, proporcionando um ambiente seguro acolhedor.
· Paciência e Calma: Cruciais para lidar com situações de pressão, emergências ou pessoas em sofrimento, mantendo a serenidade e o profissionalismo.
· Organização e Agilidade: Habilidades fundamentais para gerenciar múltiplas tarefas simultaneamente e manter o fluxo de trabalho eficiente, garantindo a celeridade nos processos.
· Discrição e Resolução de Problemas: Indispensáveis para proteger dados sensíveis e solucionar imprevistos rapidamente, demonstrando pro atividade e bom senso.
A combinação desses conhecimentos técnicos e habilidades comportamentais assegura que o recepcionista hospitalar não seja apenas um atendente, mas um agente acolhedor e um facilitador fundamental na jornada do paciente dentro da unidade de saúde.
A carga horária será de 12x36 horas no Hospital Municipal Natalino sendo 12 matutino e vespertino e 12 noturno e das 07 ás 17 horas período direto, de segunda a sexta-feira nas UBS, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Serviço a ser prestado por 31 prestadores pelo período de 12 meses".
Critério: atendimento contínuo no hospital e atendimento administrativo nas UBS.
· Hospital Municipal Natalino: 24 prestadores mensais (escala 12x36 – cobertura 24h)
· UBS: 7 prestadores mensais (período diurno)
Total mensal: 24 + 7 = 31 prestadores
Total anual: 31 × 12 = 372 serviços de prestadores/ano
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	3. 
	Serviços de Limpeza e Conservação Hospitalar
Objetivo Geral
Assegurar a execução sistemática, contínua e padronizada das atividades de limpeza e conservação, abrangendo limpeza concorrente e terminal, nas áreas internas e externas da unidade hospitalar. Os serviços serão prestados em conformidade com a classificação das áreas assistenciais (críticas, semicríticas e não críticas) e em estrita observância às regulamentações vigentes: RDC ANVISA nº 222/2018 (Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde), RDC nº 50/2002 (Planejamento, Programação, Elaboração e Avaliação de Projetos Físicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde), e NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde). O foco primordial é a prevenção de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), a manutenção da assepsia, a garantia da biossegurança e o correto manejo de resíduos, conforme legislação específica.
Atividades Essenciais
· Limpeza e Desinfecção: Execução de limpeza concorrente (rotina) e terminal (profunda) em todos os ambientes, internos e externos, utilizando métodos e produtos distintos conforme o grau de criticidade da área. Isso inclui a higienização completa de superfícies fixas e mobiliários, bem como a desinfecção de superfícies de contato frequente e áreas críticas, seguindo Procedimentos Operacionais Padrão (POP) específicos.
· Gerenciamento de Resíduos: Realização da coleta seletiva e segregação de resíduos (comuns, infectantes, químicos, perfuro cortantes), com acondicionamento adequado em recipientes específicos, vedados e devidamente rotulados. Os resíduos devem ser encaminhados para as áreas de armazenamento temporário ou coleta externa, em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018.
· Reposição de Insumos: Reposição sistemática dos insumos de higiene (papel toalha, sabonete líquido, álcool 70%, papel higiênico, sacos de lixo) nos dispensadores apropriados, garantindo a disponibilidade constante.
· Utilização de EPIs: Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), como luvas, aventais, máscaras, botas e óculos de proteção, pelos profissionais, conforme a atividade desempenhada e a área de atuação, priorizando a segurança individual e coletiva.
· Organização de Materiais: Separação e higienização adequada dos materiais de limpeza, com distinção por tipo de área, utilizando codificação por cores para evitar contaminação cruzada.
· Conformidade com Normas: Estrito cumprimento dos POPs fornecidos pela contratante, bem como dos protocolos de biossegurança e controle de infecção hospitalar estabelecidos pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH).
Requisitos Profissionais
Requisitos Mínimos de Escolaridade e Qualificação
· Escolaridade: Ensino Médio completo.
· Capacitação Específica: Treinamento especializado em limpeza hospitalar, preferencialmente com certificado emitido por instituição qualificada e com carga horária compatível.
Treinamento inicial e Capacitação Periódica
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, focado em: 
1. Técnicas de Limpeza e Desinfecção Hospitalar:
· Higienização de Áreas: Diferenciação e aplicação das técnicas de limpeza para áreas críticas (UTIs, centros cirúrgicos), semicríticas (enfermarias) e não críticas (escritórios), compreendendo os níveis de assepsia exigidos para cada uma.
· Uso de Produtos Químicos e Saneantes: Boas práticas de diluição, aplicação, armazenamento seguro e descarte adequado de produtos para evitar contaminação e acidentes.
· Manuseio e Descarte de Resíduos Hospitalares: Segregação correta de resíduos comuns, infectantes, perfuro cortantes e químicos, seguindo rigorosamente as normas da ANVISA.
· Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar (CCIH): A importância da limpeza como fator crítico na interrupção da cadeia de transmissão de microrganismos.
· Uso Correto de EPIs: Treinamento sobre a seleção, colocação, remoção e descarte de luvas, máscaras, óculos e aventais, e a relevância de seu uso para a segurança individual e dos pacientes.
· Limpeza Terminal e Concorrente: Diferenças e procedimentos detalhados para cada tipo de limpeza em quartos e áreas de atendimento.
2. Boas Práticas de Higiene e Contenção de Contaminação: Princípios de higiene e controle de contaminação aplicáveis ao ambiente hospitalar, visando o rigor exigido para a manutenção da biossegurança.
3. Noções de Segurança do Trabalho (NRs): Treinamento sobre riscos ergonômicos (levantamento de peso), químicos e biológicos. Conhecimento básico das Normas Regulamentadoras, com ênfase na NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde), que é fundamental.
Habilidades e Condições
Habilidades Comportamentais
Os profissionais devem demonstrar as seguintes habilidades:
· Atenção aos Detalhes: Rigor e precisão para garantir a não contaminação de áreas.
· Discrição e Ética: Respeito à privacidade dos pacientes e confidencialidade das informações.
· Trabalho em Equipe: Capacidade de coordenação com outros profissionais de limpeza e com a equipe de saúde.
· Adesão a Protocolos: Habilidade para seguir rigorosamente os procedimentos estabelecidos para a limpeza hospitalar.
· Resistência Física: Aptidão para uma rotina exigente que envolve movimentação constante.
· Pontualidade, Organização e Disciplina: Fundamentais para a execução eficiente das tarefas.
· Sigilo Profissional: Manter a confidencialidade das informações do ambiente hospitalar.
· Postura Ética e Comprometimento: Dedicação à segurança do paciente e respeito às normas internas da unidade.
· Resiliência: Disposição para atuar em ambientes com risco biológico e pressão psicológica moderada, mantendo atenção constante e qualidade no serviço.
· Colaboração: Boa convivência em equipe multidisciplinar e capacidade de assimilar ordens e orientações técnicas.
Habilidades e Conhecimentos Técnicos Adicionais
· Conhecimento de Superfícies e Métodos: Compreensão básica sobre diferentes tipos de superfícies e os métodos apropriados de higienização (desinfecção, limpeza úmida/seca, etc.).
· Aptidão para POPs e Rotinas: Capacidade para seguir os POPs e as rotinas estabelecidas pela CCIH.
· Identificação por Cores: Conhecimento básico sobre o sistema de identificação por cores para materiais de limpeza por área.
· Interpretação de Segurança: Habilidade de leitura e interpretação de etiquetas de produtos químicos e instruções de segurança (Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ).
Saúde e Condições Físicas
· Aptidão Física: Condições físicas e clínicas compatíveis com o desempenho da função, que exige esforço físico moderado e permanência prolongada em pé.
· Exames Médicos: Apresentação de exames admissionais e periódicos (ASO - Atestado de Saúde Ocupacional) atualizados, emitidos por médico do trabalho, atestando aptidão para atuar em ambiente hospitalar, conforme exigência legal.
Aparência e Apresentação Pessoal
· Uniforme: Uso de uniforme limpo e adequado, fornecido pela empresa contratada, nos parâmetros estabelecidos pela instituição.
· Higiene Pessoal: Higiene pessoal rigorosa, cabelos presos e aparência compatível com o ambiente hospitalar.
· Segurança e Decoro: Não portar objetos ou adornos que possam comprometer a segurança ou o decoro institucional.
A carga horária será de 12x36 horas no Hospital Municipal Natalino sendo 15 matutino e vespertino e 15 noturno e das 07 ás 17 horas período direto, de segunda a sexta-feira nas UBS, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Serviço a ser prestado por 42 prestadores pelo período de 12 meses".
Soma dos prestadores necessários por unidade:
· Hospital Municipal Natalino: 30
· SAMU: 1
· Farmácia Básica: 1
· Secretaria de Saúde: 1
· Vigilância Epidemiológica: 1
· Centro de Fisioterapia: 2
· Endemias: 1
· UBS: 5
Total mensal: 30+1+1+1+1+2+1+5 = 42 prestadores
Total anual: 42 × 12 = 504 serviços de prestadores/ano
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	4. 
	Serviços de Maqueiro para Unidades de Saúde
Objetivo Geral
· Garantir o Transporte Seguro e Eficiente: Realizar o deslocamento de pacientes dentro e fora das unidades de saúde com máxima segurança, minimizando riscos de acidentes e intercorrências, e de forma ágil para otimizar o fluxo de atendimento.
· Assegurar Conforto e Bem-Estar: Promover um ambiente de transporte que priorize o conforto, a segurança e a dignidade do paciente, especialmente aqueles em condições de fragilidade, com mobilidade reduzida ou em situações de emergência.
· Manter a Organização e Higiene dos Equipamentos e Ambientes: Zelar pela limpeza, desinfecção e organização de macas, cadeiras de rodas e todos os equipamentos utilizados no transporte, bem como das áreas de circulação e armazenamento.
· Colaborar com a Equipe Multiprofissional: Atuar em conjunto com enfermeiros, médicos e demais profissionais de saúde para assegurar a continuidade do atendimento e a execução adequada de procedimentos que envolvam a movimentação de pacientes.
· Cumprir Normas e Protocolos de Segurança e Higiene: Adotar e aplicar rigorosamente todas as diretrizes institucionais de segurança do paciente, biossegurança e higiene, contribuindo para um ambiente de trabalho seguro e livre de riscos.
· Contribuir para a Agilidade do Fluxo de Pacientes: Auxiliar na otimização da rotina diária da unidade de saúde, reduzindo tempos de espera e garantindo a pronta disponibilidade de pacientes para exames, procedimentos e internações.
Atividades Essenciais Desempenhadas
As responsabilidades operacionais do maqueiro incluem:
· Transporte de Pacientes: Conduzir pacientes utilizando macas, cadeiras de rodas, incubadoras ou outros equipamentos específicos, adaptando-se às necessidades individuais e ao estado clínico de cada um.
· Preparação e Organização de Equipamentos: Inspecionar, preparar e organizar os equipamentos de transporte, verificando sua funcionalidade, limpeza e desinfecção antes e após cada uso.
· Auxílio na Transferência de Pacientes: Prestar assistência à equipe de saúde na transferência de pacientes entre leitos, macas, cadeiras, mesas de exames e em diferentes setores, como salas de exames, ambulatórios e UTIs.
· Manutenção da Higiene e Conservação: Realizar a higienização e conservação preventiva dos equipamentos de transporte, seguindo os protocolos de limpeza e desinfecção para controle de infecções.
· Colaboração na Organização do Ambiente: Participar ativamente da limpeza e organização das áreas de transporte, corredores e locais de armazenamento de macas e cadeiras de rodas.
· Suporte em Procedimentos: Oferecer auxílio à equipe de saúde em procedimentos que demandem o posicionamento ou a movimentação específica de pacientes.
· Comunicação de Irregularidades: Identificar e reportar prontamente à supervisão ou ao setor de manutenção quaisquer irregularidades, avarias ou necessidades de reparo nos equipamentos utilizados.
· Adesão a Protocolos Institucionais: Seguir estritamente as orientações e protocolos estabelecidos pela instituição para garantir a segurança de todos os envolvidos e a qualidade do serviço.
Requisitos Mínimos para o Profissional Maqueiro
Para exercer a função com competência, o maqueiro deve atender aos seguintes critérios:
· Formação Educacional: Ensino Médio completo.
· Conhecimentos Básicos: Ter noções fundamentais sobre higiene, segurança no ambiente de saúde e cuidados gerais com pacientes.
· Trabalho em Equipe e Seguir Orientações: Demonstrar capacidade para colaborar com a equipe de saúde e acatar diretrizes de profissionais superiores.
· Comunicação e Atenção aos Detalhes: Possuir boa comunicação interpessoal e atenção minuciosa para garantir a segurança no transporte e evitar erros.
· Resolução de Situações de Emergência: Habilidade para lidar com imprevistos ou emergências de forma calma, eficiente e proativa.
· Organização e Higiene do Ambiente: Compreender a importância e aplicar práticas de organização e higiene no local de trabalho.
· Experiência Profissional (Desejável): Experiência prévia em ambientes de saúde ou com transporte de pacientes é valorizada, mas não constitui um requisito eliminatório.
· Ética e Comprometimento: Apresentar comprometimento com a ética profissional, confidencialidade das informações dos pacientes e dedicação ao seu bem-estar.
Treinamento e Capacitação Periódica
A contratada deverá promover treinamento inicial e periódico dos profissionais para execução dos serviços em ambiente de saúde, incluindo rotinas de segurança, higiene, prevenção de acidentes e atendimento ao público, incluindo, mas não se limitando a:
1. Técnicas de Transporte e Movimentação de Pacientes:
· Técnicas seguras e ergonômicas para movimentação e transporte de pacientes em diversas condições (acamados, cadeirantes, pacientes com traumas, pós-cirúrgicos, etc.).
· Uso correto de macas, cadeiras de rodas, pranchas, elevadores de transferência e outros equipamentos específicos, com foco na prevenção de lesões tanto para o paciente quanto para o profissional.
2. Normas de Higiene, Assepsia e Controle de Infecção Hospitalar (CCIH):
· Procedimentos detalhados de limpeza, desinfecção e, quando aplicável, esterilização de equipamentos de transporte e superfícies.
· Princípios de biossegurança, incluindo lavagem das mãos, uso de álcool em gel e prevenção de infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS).
· Gerenciamento e descarte correto de resíduos sólidos e biológicos.
3. Uso Correto de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs):
· Identificação, colocação (paramentação), remoção (desparamentação) e descarte seguros de luvas, máscaras, aventais, protetores oculares e outros EPIs necessários.
· Conscientização sobre a importância do uso de EPIs para a proteção individual e coletiva no ambiente hospitalar.
4. Procedimentos de Emergência e Primeiros Socorros Básicos:
· Reconhecimento rápido de sinais de alerta e situações de emergência (ex: parada cardiorrespiratória, convulsões, quedas, sangramentos).
· Noções básicas de Suporte Básico de Vida (BLS - Basic Life Support) e aplicação de primeiros socorros em intercorrências durante o transporte.
· Protocolos de acionamento de equipes de emergência.
5. Protocolos de Segurança e Cuidados Específicos por Tipo de Paciente:
· Abordagem e cuidados diferenciados para pacientes pediátricos, geriátricos, gestantes, pacientes em isolamento (contato, gotículas, aerossóis), pacientes com deficiência, politraumatizados ou em estados alterados de consciência.
· Protocolos de identificação rigorosa do paciente (pulseira, nome completo, data de nascimento) e conferência de dados antes de cada movimentação.
· Técnicas para manejo de pacientes agitados, desorientados ou com alterações comportamentais.
6. Comunicação Eficaz e Humanizada:
· Desenvolvimento de técnicas de comunicação verbal e não verbal claras, empáticas e respeitosas com pacientes, familiares e a equipe de saúde.
· Habilidades para ouvir ativamente, transmitir informações de forma compreensível e oferecer suporte emocional.
7. Noções de Ética Profissional, Confidencialidade e Respeito ao Paciente:
· Estudo dos princípios éticos que regem a conduta do profissional de saúde, incluindo sigilo profissional, privacidade e confidencialidade das informações do paciente.
· Fomento ao respeito pela dignidade, autonomia, crenças e valores de cada paciente.
8. Organização e Gerenciamento do Fluxo de Trabalho:
· Otimização de tempo e recursos na roteirização e execução dos transportes.
· Manutenção da ordem e limpeza das áreas de transporte e espera, contribuindo para a eficiência do serviço e a segurança do ambiente.
É crucial que todos esses treinamentos sejam ministrados por profissionais qualificados na área da saúde e que a parte prática seja enfatizada. A obtenção de certificados de conclusão de cursos por instituições reconhecidas é um indicador importante da qualificação e atualização profissional do maqueiro.
Habilidades e Conhecimentos Técnicos Avançados
Além do treinamento formal, o maqueiro ideal deve desenvolver e aprimorar as seguintes habilidades e conhecimentos técnicos:
· Conhecimento aprofundado de Ergonomia e Biomecânica Corporal: Aplicação de princípios ergonômicos e mecânica corporal para prevenir lesões musculoesqueléticas em si mesmo e no paciente durante a movimentação.
· Noções de Anatomia e Fisiologia Básica: Compreensão fundamental da estrutura e funcionamento do corpo humano para entender as limitações e necessidades específicas de diferentes pacientes.
· Gerenciamento de Crises e Tomada de Decisão Rápida: Capacidade de avaliar situações críticas, seguir protocolos de segurança e tomar decisões eficazes sob pressão em momentos de emergência.
· Utilização de Tecnologia Assistiva: Familiaridade com o uso de equipamentos de auxílio à mobilidade, como guinchos de transferência, elevadores e cadeiras de rodas motorizadas, quando aplicável.
· Registro e Documentação: Conhecimento básico sobre a importância e os métodos de registro das atividades realizadas e intercorrências observadas.
· Colaboração Interdisciplinar: Habilidade para trabalhar de forma coesa e eficiente com diferentes equipes e especialidades médicas, garantindo uma comunicação fluida e um atendimento integrado.
Requisitos Comportamentais Essenciais
As características comportamentais são tão importantes quanto as habilidades técnicas para o desempenho humanizado e eficaz da função:
· Responsabilidade: Demonstrar alto grau de cuidado e diligência no transporte de pacientes, seguindo todos os protocolos de segurança e garantindo a integridade dos indivíduos sob sua responsabilidade.
· Empatia: Ter a capacidade de se colocar no lugar do paciente, compreendendo suas dores, medos e desconfortos, e agindo com compaixão e respeito para aliviar ansiedades.
· Comunicação Efetiva e Cordialidade: Saber se expressar de forma clara e respeitosa, tanto com a equipe de saúde quanto com os pacientes e seus familiares, promovendo um ambiente de confiança.
· Pontualidade e Comprometimento: Cumprir rigorosamente os horários e escalas de trabalho, demonstrando dedicação e profissionalismo.
· Capacidade de Trabalhar em Equipe: Colaborar ativamente com colegas e outros profissionais de saúde, contribuindo para um ambiente harmonioso e eficiente.
· Resiliência Emocional: Manter a calma e o equilíbrio em situações de estresse, pressão ou ao lidar com pacientes em momentos delicados e vulneráveis.
· Discrição e Ética: Agir com integridade, mantendo a confidencialidade das informações dos pacientes e agindo sempre em conformidade com os princípios éticos da profissão.
· Proatividade e Iniciativa: Antecipar necessidades, agir com iniciativa para solucionar problemas e buscar continuamente formas de aprimorar o serviço e o bem-estar do paciente.
Saúde e Condições Físicas Requeridas
A natureza da função de maqueiro exige condições físicas e emocionais específicas:
· Boa Resistência Física: Essencial para suportar o esforço físico envolvido na movimentação de pacientes, muitas vezes com peso considerável ou em posições difíceis, prevenindo o cansaço excessivo e lesões ocupacionais.
· Boa Postura e Ergonomia: Manter uma postura corporal adequada durante as atividades, prevenindo dores nas costas, ombros e outros problemas musculoesqueléticos decorrentes do esforço repetitivo.
· Capacidade de Coordenação Motora: Habilidade para movimentar equipamentos e pacientes com precisão, coordenação e agilidade, garantindo a segurança e o controle durante o transporte.
· Resistência a Esforços Físicos Contínuos: Preparo para lidar com demandas físicas contínuas e repetitivas ao longo da jornada de trabalho.
· Boa Saúde Geral: Não possuir doenças ou condições de saúde que possam comprometer a capacidade de trabalho ou representar risco para a saúde do paciente ou do próprio maqueiro.
· Habilidades de Higiene Pessoal: Manter um rigoroso padrão de higiene pessoal para prevenir a transmissão de infecções e garantir um ambiente seguro para todos.
· Resistência Emocional: Ter a capacidade de lidar com situações delicadas, estressantes ou de alto impacto emocional no ambiente hospitalar, mantendo a serenidade e o profissionalismo.
Aparência e Apresentação Pessoal
A apresentação pessoal do maqueiro é um reflexo do profissionalismo da instituição:
· Higiene Pessoal Impecável: Manter-se limpo, com cabelos, unhas e mãos bem cuidadas, essencial para a prevenção de infecções e para transmitir uma imagem de asseio e cuidado com a saúde.
· Vestimenta Adequada: Utilizar uniformes limpos, em bom estado de conservação, passados e em conformidade com as normas da instituição, transmitindo organização e responsabilidade.
· Calçados Apropriados: Usar sapatos fechados, confortáveis, limpos e com solado antiderrapante, garantindo segurança ao caminhar e evitar acidentes.
· Acessórios Discretos e Higiene Pessoal: Evitar o uso de acessórios (anéis, colares, brincos grandes) que possam causar acidentes, contaminar o ambiente ou comprometer a higiene. Manter uma boa higiene pessoal reforça uma imagem de cuidado e profissionalismo.
· Postura e Comportamento Profissional: Adotar uma postura corporal adequada, com expressão amigável e comportamento profissional, que ajude a criar uma relação de confiança com pacientes, familiares e colegas.
· Cuidado com a Aparência Geral: Estar sempre bem apresentável demonstra respeito pelos pacientes, pela equipe e pelo ambiente de trabalho, contribuindo para um clima mais acolhedor e seguro.
A carga horária será de 12x36 hrs no Hospital Municipal Natalino, podendo ser ajustada conforme escala definida e necessidade da Secretaria.
Serviço a ser prestado por 4 prestadores pelo período de 12 meses".
· Hospital Municipal Natalino: 4 prestadores mensais (escala 12x36)
Total mensal: 4 prestadores
Total anual: 4 × 12 = 48 serviços de prestadores/ano
	SV
	4
	48
	
	

	5. 
	SERVIÇO DE JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (HOSPITAL MUNICIPAL NATALINO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE)
 Com execução de segunda a sexta-feira, das 07h às 17h, e aos sábados com jornada de 4 (quatro) horas. Compreende: roçagem manual e/ou mecânica dos gramados, poda de arbustos e cercas vivas, capina e controle de ervas daninhas, adubação e irrigação, limpeza e remoção de resíduos vegetais, manutenção dos canteiros e jardins ornamentais, reposição de mudas quando necessário, preservação do layout existente e cumprimento das normas de segurança hospitalar e biossegurança, garantindo ambiente limpo, seguro e adequado ao atendimento humanizado.
· Hospital Municipal Natalino: 1 posto mensal
· UBS (conjunto das unidades): 1 posto mensal
Total mensal: 2 prestadores
Total anual: 2 × 12 = 24 serviços de prestadores/ano
	SV
	2
	24
	
	

	6. 
	SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL
A contratação compreende a prestação de serviços contínuos de manutenção predial, com disponibilização de 01 (um) eletricista e 01 (um) encanador, visando assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a conservação das instalações físicas das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde.
Serviços de Eletricista
Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em instalações elétricas prediais, incluindo, mas não se limitando a:
· Instalação, substituição e reparo de tomadas, interruptores, luminárias, disjuntores, quadros de distribuição e fiação elétrica;
· Identificação e correção de falhas elétricas, curtos-circuitos, sobrecargas e quedas de energia;
· Manutenção de sistemas de iluminação interna e externa;
· Adequações elétricas conforme normas técnicas vigentes, especialmente a ABNT NBR 5410;
· Apoio em manutenções emergenciais para garantir a continuidade dos serviços essenciais.
Serviços de Encanador
Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas hidrossanitários, incluindo, mas não se limitando a:
· Instalação, reparo e substituição de tubulações, conexões, registros, válvulas, sifões e caixas de descarga;
· Correção de vazamentos, entupimentos e falhas no abastecimento de água;
· Manutenção de sistemas de esgoto, drenagem e águas pluviais;
· Ajustes e substituições de louças, metais sanitários e acessórios hidráulicos;
· Atendimento a ocorrências emergenciais para evitar danos estruturais e sanitários.
Condições de Execução
· Os serviços serão executados em regime contínuo, conforme demanda da Secretaria, durante o horário administrativo, podendo ser acionados em situações emergenciais;
· Os profissionais deverão ser qualificados, devidamente registrados, utilizando uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados;
· A contratada será responsável pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente as NR-10, NR-06 e NR-18, bem como demais legislações aplicáveis.
Período diurno, cumprindo uma jornada diária de 8 horas.
· 1 eletricista + 1 encanador em jornada diária de 8h, regime diurno.
Total mensal: 2 prestadores
Total anual: 2 × 12 = 24 serviços de prestadores/ano
	SV
	2
	24
	
	

	VALOR TOTAL
	R$ 



Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:
A fornecer o objeto no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho.
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da abertura da mesma.
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, ___ de _________de _______


___ ( assinatura )__


Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura.





	
ANEXO VI



PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO DA VENCEDORA DO PREGÃO
	DADOS COMERCIAIS 

	DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA
	PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

	RAZÃO SOCIAL
	

	CNPJ
	

	ENDEREÇO
	

	TELEFONE/FAX
	

	E-mail
	

	NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO
	

	Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
	

	CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
	

	ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	E-mail DO REPRESENTANTE LEGAL
	

	BANCO E CONTA CORRENTE PARA PAGAMENTO
	






_____________________________________________
Assinatura do Responsável Legal



	ANEXO VII



PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2026
Processo nº 1077/2026 

FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES


	
A Empresa _______________________________________________________ CNPJ ____________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail _______________________ ou pelo fax: _______________________.
(Local), aos _______ /______ / 2026.

_________________________________________________
(Assinatura)





	OBS.:   AS EMPRESAS QUE RECEBERAM O EDITAL VIA E-MAIL OU QUE RETIRARAM PELA INTERNET DEVERÃO ENVIAR ESTE RECIBO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO GOVERNO MUNDICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS-GO, PELO TELEFONE: (64) 3954-4008. PARA EVENTUAIS COMUNDICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.
TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADA CONFORME EXIGÊNCIA EM LEI. FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE DOCUMENTO PREENCHIDO CORRETAMENTE, EXIME A ADMINISTRAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE QUALQUER EVENTUAL INFORMAÇÃO DESTE PREGÃO DIRETAMENTE AO LICITANTE.






ANEXO VIII

DECLARAÇÃO
........ Timbre ou identificação do licitante ........
Ao
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº     /2026
 

Prezados (a) Senhores (a), 

[bookmark: _Hlk27657952]------(nome da empresa) ____, CNPJ/MF n°____ (endereço completo) _____, tendo examinado o Edital, e participado do certame declara que:

O MAPA DE APURAÇÃO FINAL substituirá a proposta realinhada.
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

A fornecer os itens conforme lances ofertados no prazo e condições previstas no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho.

Concordamos em manter a validade da proposta por um período não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da abertura da mesma.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.


______________,______de ______________de 2026.



______________________________
Assinatura e carimbo da Empresa
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